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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO Nº 12.502, DE 29 DE ABRIL DE 2022
Abre à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 25.000.000,00 para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 5º da Lei nº 7.282, de 
18 de janeiro de 2022 tendo em vista o que consta do Processo nº 001887/2022-89, aprovado 
“ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal em 29 de abril de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária 
especificada no Adendo I, deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
o Excesso de Arrecadação da Receita abaixo discriminada, conforme memorando nº 
005-SADOF/DEPOR, de 07 de abril de 2022, de acordo com o item II, § 1º do Art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Cota-Parte do FPM – Principal - Próprio 
....…..........…................…………………...…...…….………... R$   25.000.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 29 de abril de 2022.
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária : 20.149

Código Especificação Natureza Fonte Valor

10.122.001.2-414
Gerenciamento do Sistema Municipal 
de Saúde

25.000.000,00

3.3.90.39 15000000 25.000.000,00
TOTAL 25.000.000,00

RESOLUÇÃO INTERADMINISTRATIVA 
O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 
disposições contidas no Decreto nº 12.426, de 19 de janeiro de 2022 – Programação 
Financeira 2022, e considerando a autorização do Exmº. Sr. Prefeito do Município de 
Natal, no Processo nº 001887/2022-89, aprovado “ad referendum” do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal em 29 de abril de 2022,
RESOLVEM:
Art. 1º - Alterar a programação de desembolso financeiro da(s)  Unidade(s)  Orçamentária(s)  
abaixo, fixada  no(s)  Anexo(s)  constante(s) no Decreto da Programação Financeira – 
2022, o(s)  qual(is)  passa(m)  a vigorar de acordo com a tabela abaixo.
-Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Natal, 29 de abril de 2022.
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município
D-12.502

Tipo Incorporação
Unidade 20.149

Orçamentária FMS
Anexo I - Manutenção
Fonte 15000000
Meses

Abril 25.000.000,00
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Indisponível

Total 25.000.000,00

PORTARIA Nº. 724/2022-A.P., DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo 
nº. SMS-20210938489, Ofício nº. 1878/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0824804-33.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, à servidora LUANA DA SILVA GALVAO, matrícula 
nº. 72.760-1, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, ede acordo 
com § 1º do artigo 1º do Decreto nº. 9.323/2011, e de acordo com a Lei Complementar nº. 181, de 
16 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial do Município de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 720/2022-A.P., DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta no Art. 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 098, de 30 de junho de 2008, Ofício nº 1694/2022- PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT e de acordo com Sentença Judicial proferida pela Primeira Câmara 
Cível, através do Processo nº. 0819909-68.2018.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Gratificação Específica de Atenção a Obstetrícia e Neonatal – GEAON, a 
servidora VIVIANE LEONIDIO DO CARMO ASSUNÇÃO, Técnico em Enfermagem, Classe 1, 
Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 719/2022-A.P., DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
no artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, e Processo STTU-20220385785,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº. 460/2022-A.P., de 23 de março de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Município no dia 30 de março de 2022, referente ao enquadramento 
dos servidores pertencentes ao cargo de agentes de mobilidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana - STTU:
ONDE SE LÊ:

MATRÍCULA NOME
PADRÃO ATUAL EM 
FEVEREIRO 2021

PADRÃO DEVIDO NA NOVA 
NOMENCLATURA

64.545-0 ALYENE PATRICIA C B ALVES B - XIV C - XIV

LEIA-SE:

MATRÍCULA NOME
PADRÃO ATUAL EM 
FEVEREIRO 2021

PADRÃO DEVIDO NA NOVA 
NOMENCLATURA

64.545-0 ALYENE PATRICIA C B ALVES B - IV C - IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 2098/2021-A.P., DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Oficio n° 4488/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0874242-67.2018.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana - STTU, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 
6.419/2013, conforme quadro a seguir:

ANO XXI  -  Nº .  4884 -  NATAL/RN,  SEGUNDA-FEIRA,  02 DE MAIO DE 2022



Página 2 Diário Oficial do Município NATAL, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE MAIO DE 2022

Maio Amarelo - Perceba o risco. Proteja a Vida!

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
ALYENE PATRICIA CRUZ BRITO 64.545.0 B - I B - IV*

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
*Republicar por incorreção, publicado no DOM de 24.11.2021 

 
PORTARIA Nº. 718/2022-A.P., DE 28 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que determina o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, Processo n°. 
015395/2020-17, Ofício nº. 1821/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com 
Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0873058-08.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incorporação à razão de 1/5 (um quinto) da vantagem decorrente da 
percepção da Função Gratificada de Chefia de Serviços Básicos de Saúde, símbolo FCSB, 
ao servidor EDELADIO BENIGNO DE MOURA JUNIOR, matrícula nº. 45.801-5, GNM, Padrão 
A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme assegura o artigo 76, 
inciso III da Lei Orgânica Municipal, com a redação dada pela Emenda nº. 08/94.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 717/2022-A.P., DE 28 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 1862/2022-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0849367-62.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, PADRÃO REMUNERATÓRIO, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
MARIA KAROLINA DE MACEDO SILVA 48.183-1 N2 - D N2 - F

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 716/2022-A.P., DE 28 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 1850/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela Terceira Câmara 
Cível, através do Processo nº. 0807347-90.2019.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação – 
SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro 
de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 e 
republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
FRANCISCA DO NASCIMENTO 17.536-6 N1 - C N1 - H

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 715/2022-A.P., DE 28 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 1861/2022-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0803775-24.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, PADRÃO REMUNERATÓRIO, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
ELIANE COSTA E SILVA LIMA 62.552-3 N2 - D N2 - E

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 690/2022-A.P., DE 26 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
determina o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, Processo n°. 009186/2011-
35, Ofício nº. 1675/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial 
proferida pela Segunda Câmara Cível, através do Processo nº. 0807434-55.2012.8.20.0001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação Médica de Atividade Médica Ambulatorial - GMAM, prevista no 
artigo 26, inciso VIII, da Lei Complementar Municipal nº. 120, de 03 de dezembro de 2010, 
publicada no Diário Oficial do Município de 04 de dezembro de 2010, ao servidor JOÃO 
CLÁUDIO MARTINS DA SILVA, matrícula nº. 32.088-9, Médico, Classe III, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 710/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
determina o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº. 1813/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0807584-90.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incorporação à razão de 5/5 (cinco quintos) da vantagem decorrente da 
percepção da Função Gratificada de Direção de Unidade Básica de Saúde, símbolo FGDUBS, à 
servidora TEODOLINA DANTAS DA SILVA RÉGIS, matrícula nº. 10.293-8, Psicóloga, Classe 1, Nível 
C, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, aposentada da Portaria n°. 143/2014-AP/A, de 14 de 
abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Município de 16 de maio de 2014, conforme assegura 
o artigo 76, inciso III da Lei Orgânica Municipal, com a redação dada pela Emenda nº. 08/94.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 709/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 1812/2022-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0849463-77.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, ENQUADRAMENTO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
EDILEUSA MARIA DA SILVA ALVES 41.783-1 N2 - D N2 - H

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 708/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, nos termos do 
artigo 36, inciso III, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro de 
2004, publicada no Diário Oficial do Município no dia 16 de setembro de 2004 e republicada 
no dia 05 de março de 2005, Ofício nº. 1809/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de 
acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº. 0805311-70.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação por Título Especialização, fixada em 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento do cargo, à servidora ADRIANA LIMA DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº. 
47.526-2, Educadora Infantil, C-003, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 707/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº. 
1842/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0852260-
89.2021.8.20.5001,
RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir a Gratificação por Expediente Extraordinário – GEE, ao servidor EDMILSON 
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HONÓRIO DA FONSECA, matrícula n°. 04.183-1, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, em conformidade com artigo 19, §1° 
da lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, publicado no Diário Oficial do 
Município de 04 de dezembro de 2010, com alterações da Lei Complementar nº 181, de 
abril de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de 17 de abril de 2019. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 705/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº 1811/2022- PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0857006-05.2018.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, REENQUADRAMENTO, nos termos da Lei Complementar nº. 114, de 17 
de junho de 2010, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de junho de 2010.

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
FLAIVETE MARIA DOS SANTOS 47.512-2 C - III C - V
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 704/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 1815/2022-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0802678-57.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, PADRÃO REMUNERATÓRIO, nos termos da Lei 
Complementar nº. 4.108/92, e LCM n°. 118/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
LUZIA JOAQUINA NETA 62.864-6 A - II B - II
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 703/2022-A.P., DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº 1816/2022- PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0808437-31.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Professor abaixo mencionado, da Secretaria Municipal de Educação – 
SME, PROGRESSÃO E PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JOSÉ WERBSON MENEZES DE OLIVEIRA 63.198-1 N1 - A N2 - E
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 723/2022-A.P., DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso II da Lei Orgânica do Município, nos termos do Decreto nº. 
9.171, de 19 de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial do Município de 20 de agosto 
de 2010, Ofício nº 1149/2022-SEMTAS/SEMTAS,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSÉ DE MEDEIROS, matrícula nº. 65.479-5, ocupante 
do cargo em comissão de Secretária Adjunta de Trabalho e Assistência Social, símbolo 
DGA, e a servidora DANIELLE FREIRE LIMA VANIN, matrícula nº 73.164-5, ocupante do 
cargo em comissão de Secretária Adjunta de Administração Geral, símbolo DGA, para 
substituir legalmente, nas ausências e impedimentos, a servidora ANA VALDA TEIXEIRA 
DE VASCONCELLOS GALVÃO, matrícula nº. 72.699-6, ocupante do cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, símbolo DG,da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de abril de 2022.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA

GABINETE DA VICE-PREFEITA
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA Nº 2/2022
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a ARP Nº 055/2021 – Pregão Eletrônico nº 24.115/2021, oriundo do Processo 
Licitatório nº 20210352603 – SEMAD – Recibo SIAI nº 302866
Processo: 20220388920
Nome do Credor: RIOGRANDENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI – CNPJ: 24.114.994/0001-35
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
ATIVIDADE: 04.122.001.2-104 – Manutenção e Funcionamento do GAVIPRE
FONTE: 1500000 – ANEXO: 1
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30 – Material de Consumo
SUB-ELEMENTO – 07 – Gêneros de Alimentação
Objeto: Referente à Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Consumo 
(chás, café, açúcar e adoçantes).
Valor Total: 2.948,52 (dois mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)
Data de Emissão: 29/04/2022;
Data da Assinatura: 29/04/2022;
Signatários: Aila Maria Ramalho Cortez de OLiveira – Vice-Prefeita;
Tarciana Aline de Morais Vieira Ferreira – Chefe da Unidade Setorial de Administração e Finanças – GAVIPRE

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1298/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20211026820, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora RITA DE CASSIA DA COSTA, 
matrícula nº. 17.606-1, Professora, N2-E, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente aos 1º 2º quinquênios (2001/2006 e 2006/2011), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1296/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo SME-20220021414, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO, matrícula nº. 47.499-1, Educadora Infantil, C-005, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente aos 1° e 2° quinquênios (2009/2014 
e 2014/2019), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1295/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEL-20210553250,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor VINICIO JERONIMO DA COSTA, 
matrícula nº. 26.167-0, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer - SEL, referente ao 1° decênio (1999/2009), pelo período de 06 (seis) meses, 
excluindo o Auxílio Transporte Natal no período do gozo.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1294/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo SME-20211149816, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
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(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora LOUISE JAR PEREIRA DE 
ARAÚJO, matrícula nº. 63.756-4, Educadora Infantil, C-I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2011/2016), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1280/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 031300/2019-61,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora SIMONE VIEIRA PEREIRA, 
matrícula nº. 46.880-1, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período de 06 (seis) 
meses, excluindo, durante o período do gozo, o Adicional de Insalubridade, o Adicional 
Noturno, a Gratificação Transitória e o Auxílio Transporte Natal.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de julho de 2022. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1274/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e processo nº: SEMDES-20210844891,
RESOLVE:
Art. 1° - Interromper as férias prêmio concedida à servidora VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 
LIMA, matrícula nº. 46.224-1, através da portaria nº. 430/2020-GS/SEMAD, de 26 de 
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município no dia 27 de fevereiro de 2020, 
referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de março de 2020.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1279/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMTAS-20220034575,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARIA JANINE SALUSTINO, matrícula nº. 
42.833-7, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao 1° decênio (2006/2016), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1273/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SEL-20211091869, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor RANIELLE 
DAMASCENO RIBEIRO, matrícula nº. 43.164-8, Professor, N2-A, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 2º quinquênio (2013/2018), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2022.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1278/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMURB-20220250510,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 

dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora LUCIANA ARAÚJO , matrícula nº. 45.226-
2, ASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1277/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20211126174, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ELIS REGINA 
DANTAS DE CARVALHO, matrícula nº. 31.006-9, Professor, N2-G, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2014/2019), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1276/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20210871872, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
EDILSA GADELHA DO NASCIMENTO, matrícula nº. 12.145-2, Professor, N2-D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênio (1992/1997 e 
1997/2002), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1275/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMUT-20220030960,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor ROBERTO DE SOUZA , matrícula nº. 
05.662-6, Auditor do Tesouro Municipal, Padrão A, Nível XII, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação - SEMUT, referente ao 3° decênio (2001/20011), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1272/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20220027480, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora FABIANA HOLANDA ROCHA 
DE ARAUJO PESSOA, matrícula nº. 32.424-8, Professora, N2-F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2004/2009), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1258/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20210887965, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo43, da Lei Complementar nº. 
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058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
RITA DE CÁSSIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº. 45.450-8, Educadora Infantil, C-V, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2008/2013), pelo 
período de 03 (três) meses, permanecendo as vantagens durante o período de gozo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1251/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 001672/2022-68,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERVÂNIA DE ARAÚJO LIMA TEIXEIRA, 
matrícula nº. 72.614-3, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Atenção Básica, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 01/04/2022 a 30/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de abril de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1291/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município de 26 de janeiro de 2011, e OFÍCIO Nº 104/2022 - ARSBAN-CHGAB/ARSBAN, 
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor FABIO 
RICARDO SILVA GOIS, matrícula nº. 00.241-1, Diretor de Departamento Técnico, símbolo DD, 
lotado na Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, 
referente ao exercício 2021/2022,concedida através da Portaria n°. 828/2022-GS/SEMAD, de 15 
de março de 2022, publicada no dia 18 de março de 2022 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1247/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. GAVIPRE-20220401438,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ LOPES DA SILVA, matrícula nº. 
72.650-2, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Assessoria de Relações Públicas, 
símbolo CS, do Gabinete da Vice-Prefeita - GAVIPRE, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 02/05/2022 a 31/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
Pregão eletrônico, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado: 
Pregão Eletrônico Nº 24.047/2022 –  SEMAD – PROCESSO: 007355/2021- SMS
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva em 
equipamento tipo: MAMÓGRAFO, conforme condições, especificações  constantes do Termo 
de Referência e seus anexos (anexo I), parte integrante deste edital.
Edital disponível a partir de: 02/05/2022, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 02/05/2022, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 16.05.2022 – Hora: 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 29 de Abril de 2022.
Maria Suely de Souza - Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 055/2022-GS/SME, DE    29 DE ABRIL DE 2022. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora MERISE MARIA MACIEL, matrícula nº 44.784-6, para atuar 
como gestora dos contratos referentes às inscrições em cursos, palestras, workshops, 

conferências e demais eventos voltados à capacitação dos servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Educação e a servidora MIRIAM NERI MARQUES REIS DE ALMEIDA, matrícula nº 
41.558-8, para substituí-la legalmente em suas ausências e impedimentos.
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA 
Secretária Municipal de Educação

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20220376352
NOME DO CREDOR: ESAFI- ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 35.963.479/0001-46
ENDEREÇO: Av. Rio Branco, 1765, Edif. Delta, salas 205-206, CEP 29.055-643, Bairro 
Praia do Canto, Vitória/ES.
OBJETO: Pagamento de 02 (duas) inscrições para o evento “Curso de Elaboração da Planilha de Custos 
e Formação de Preços”, que será realizado nos dias 10 a 13 de maio de 2022 na cidade de Recife/PE.
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: ATIVIDADE: 2-177; 
FONTE: 15000000; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14. 
VALOR TOTAL: R$ 6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais)
Natal, 29 de abril de 2022. 
MERISE MARIA MACIEL - Diretora do DAG/SME 
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa de licitação ficando, pois, autorizada a contratação. 
Publique-se na forma da lei.
Natal, 29 de abril de 2022. 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA -Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 027/2022
PROCESSO Nº 20220376352– SME/PMN 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME, CNPJ 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: ESAFI- ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 35.963.479/0001-46
ENDEREÇO: Av. Rio Branco,1765, Edif. Delta, salas 205-206, CEP 29.055-643, Bairro Praia 
do Canto, Vitória/ES.
OBJETO: Pagamento de 02 (duas) inscrições para o evento “Curso de Elaboração da Planilha 
de Custos e Formação de Preços”, que será realizado nos dias 10 a 13 de maio de 2022 na 
cidade de Recife/PE, a fim de atender à necessidade desta Secretaria Municipal de Educação. 
VIGÊNCIA:  A presente ORDEM DE SERVIÇO terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias 
contados a partir de data de assinatura. 
VALOR TOTAL: R$ 6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ATIVIDADE: 2-177; 
FONTE: 15000000;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93
Natal, 29 de março de 2022.
ASSINATURAS:
ALDO FERNANDES DE SOUZA NETO - Secretário Adjunto de Administração Geral 
MERISE MARIA MACIEL - Diretora do DAG/SME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 054/2022-GS/SMS DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora JÉSSICA TOLENTINO SOUZA, Matricula: 72.821-8, para ser a 
Gestora que irá acompanhar o Contrato entre a Secretaria Municipal de Saúde de Natal e a 
empresa abaixo especificada, conforme Lei Federal 8.666/93.

ESTABELECIMENTO NÚMERO DO CONTRATO
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA 045/2022

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 053/2022-GS/SMS DE 29 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município, e Ofício n° 1152/2022-GS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1°- Designar a pessoa abaixo qualificada como como “Usuário Gerenciador” da unidade 
jurisdicionada Secretaria Municipal de Saúde, na operação do Portal do Gestor do TCE-RN, 
conforme Portaria n° 229/2021-GP/TCE:
Nome: Flaviana Costa de Souza Medeiros
Cargo: Diretora do Departamento de Orçamento e Finanças
Matrícula: 73.229-9
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento 
na Chamada Pública nº 20.001/20, bem como, no “caput” do Art. 25, da Lei 8.666/93, com 
suas alterações posteriores e Art. 6º, 196 e 199, da Constituição Federal, em conformidade com 
o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do Art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
PROCESSO Nº: 721/2022-45.
OBJETO: O presente instrumento tem, por objeto, a execução pela CONTRATADA, de 
serviços HOSPITALARES DE DIÁRIAS GLOBAIS DE INTERNAÇÃO EM LEITOS DE ENFERMARIA 
E TRATAMENTOS/CUIDADOS AOS PACIENTES PORTADORES DE DIABETES, contendo 
equipamentos e suporte profissional, conforme descritos neste instrumento contratual, num 
quantitativo mensal estimado de 900 (novecentas) diárias, a serem disponibilizadas para a 
internação de pacientes oriundos das UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo 
com os preços da TABELA MUNICIPAL DE DIÁRIAS GLOBAIS DE ENFERMARIA. 
NOME DO CREDOR: VITA CENTRO DE CUIDADOS EXTENSIVOS LTDA.
CNPJ: 36.261.876/0001-39.
ENDEREÇO: Rua Tuiutí, 799, Petropólis, Natal/RN, CEP nº 59.014-160.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica: 10.302.003.2-442 - Elemento: 3.3.90.39 - Sub-
Elemento: 36 - Fonte: 16000000 - SUS.
VALOR TOTAL: Até o valor estimado de R$ 8.806.212,00 (oito milhões oitocentos e seis mil 
duzentos e doze reais) ano.
RECONHECIMENTO: Rayanne Araújo Costa, SECRETÁRIA ADJUNTA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE.
RATIFICAÇÃO: George Antunes de Oliveira – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 063/2022
Processo:  0618/2022-03
Fundamento Legal: O presente contrato tem com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, 
Lei Complementar 123/2006 e suas alterações pelas Leis Complementares nºs 128/2008, 
139/2011, 147/2014, e 155/2015), Lei Municipal nº 6.025/2009, Decreto Municipal nº 
11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com as 
demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo n° 
0982/2022-65, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 24.070/2021 - TCE: 300847.
Processo administrativo: 0618/2022-03
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: F. Wilton Cavalcante Monteiro Eireli-CNPJ sob o n.º 07.055.280/0001-84
Objeto: O objeto da presente avença consiste na aquisição aquisição de  medicamentos 
injetáveis, nas apresentações de soluções, suspensões em pó para reconstituição, através 
do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, destinados a atender as 
necessidades dos Serviços de Atenção Especializada, Serviços de Atenção Básica, Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e dos Serviços Hospitalares e de Pronto-
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
Dotação:
UNIDADE: 20.49
Atividade/Projeto: 10.303.146.2-421-Elemento: 3.33.90.30 -Sub-elemento: 09 
Valor R$ 323.907,00
Código Reduzido: 10840
Atividade/Projeto: 10.302.146.2-439-Valor R$ 217.786,00
Código Reduzido: 11430
Fonte: 16000000
Preço: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 541.693,00 (quinhentos 
e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais) em 4 (quatro) parcelas iguais no 
valor de R$ 135.423,25 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e vinte 
e cinco centavos), conforme entrega efetivamente realizada.
Vigência: O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contados a partir 
da data das assinaturas.
Gestor do Contrato: Iracy Luanna De Albuquerque Silva - Matrícula: 73.072-6
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira
Contratada: Francisco Wilton Cavalcante Monteiro
Natal/RN, 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DO 2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2020
Processo: 06700/2021-52
Fundamento Legal: O presente instrumento contratual, é pactuado com fulcro no Inciso X do 
Artigo 24 da Lei 8.666/93, em conformidade com o parecer jurídico nº  474/2022 acostado 
aos autos do Processo nº 06700/2021-52. 
A contratação inicial foi pactuado com fulcro no Inciso X do Artigo 24 da Lei 8.666/93, em conformidade 
com o parecer jurídico nº 067/2020 acostado aos autos do Processo nº 027516/2019-21. 
Contratante: Secretaria municipal de saúde.
contratado: MARIA DE FÁTIMA COSTA MIRANDA
Objeto: Este aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12 (meses) para a locação do 
imóvel situado à Rua São Caetano, nº 520, Conjunto Cidade Praia, Bairro Lagoa Azul, Natal/RN 
- CEP: 59.129-810, destinado exclusivamente para servir como sede da USF CIDADE PRAIA
Dotação: 
Unidade: 20.49 -Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.302.146.2.982
Elemento de Despesa: 3.33.90.36-Sub-Elemento: 14 - Valor: R$ 25.836,60

Fonte: 16000000 
Preço: Pela presente locação a LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR à importância mensal de R$ 
2.153,05 (dois mil, cento e cinquenta e três reais e cinco centavos), perfazendo o valor total 
Anual de R$ 25.836,60 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos).
Vigência: A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses, com início em 01  de  
abril de 2022 e término em 31  de março  de 2023,  podendo ser objeto de prorrogação, a menos 
que uma das partes manifeste-se expressamente até 120 (cento e vinte) dias antes de seu término.
Gestor: Eduardo França, Matricula nº 35.566-6
Contratante: George Antunes de Oliveira
Contratada: Maria de Fátima Costa Miranda
Natal/RN, 31 de Março de 2022.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 144/2022
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a ARP Nº 045/2021 - Pregão Eletrônico nº 24.084/2021, oriundo do Processo 
Licitatório nº 2613/2021-26 - SEMAD - Recibo SIAI nº 297713
PROCESSO Nº 912/2022-15
Contratado: LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.805.649/0001-29
Objeto: Aquisição de materiais para eventos( crachá)
Unidade: 20.149
Atividade: 10.301.146.2-982 -  Fonte 1600000
Elemento de Despesa: 3.33.90-30 - Sub-elemento: 50
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 144/2022, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 2.160,00 (dois 
mil, cento e sessenta reais)  
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) membros da Comissão de 
Recebimento de material.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: SHIRLEY CRISTIANE DOS SANTOS CUNHA - Matrícula: 72.253-6 - 
CPF: 791.245.774-72
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde - CPF nº 123.537.604-49
Natal, 28 de abril de 2022.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 145/2022
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com o Pregão Eletrônico nº 24104/2021 - ATA RP 066/2021, oriundo do Processo 
Licitatório nº 459/2021-58 - SEMAD-SRP/SMS - Recibo SIAI nº 302133
PROCESSO Nº.  1540/2022-36
Contratado: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.800.122/0001-98
Objeto: Aquisição de soluções de grandes volumes.
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2421
Fonte: 160000 
Elemento de Despesa: 3.33.90.30 - Sub-elemento: 09
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 145/2022, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 14.985,00 
(quatorze mil, novecentos e oitenta e cinco reais)  
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) membros da Comissão de 
Recebimento de material.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: IRACY LUANNA DE ALBUQUERQUE SILVA - Matrícula: 73.072-6
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 29 de abril de 2022.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 146/2022
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com o Pregão Eletrônico nº 24104/2021 - ATA RP 066/2021, oriundo do Processo 
Licitatório nº 459/2021-58 - SEMAD-SRP/SMS - Recibo SIAI nº 302133
PROCESSO Nª  1570/2022-42
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.676.370/0001-55
Objeto: Aquisição de soluções de grandes volumes.
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2421 - Fonte 160000 
Elemento de Despesa: 3.33.90.30 - Sub-elemento: 09
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 146/2022, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 3.810,00 (três 
mil, oitocentos e dez reais)  
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) membros da Comissão de 
Recebimento de material.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: IRACY LUANNA DE ALBUQUERQUE SILVA - Matrícula: 73.072-6
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 29 de abril de 2022.
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo nº: 00642/2022-34
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS Contratada/Servidor: KIREI 
TECNOLAB COMERCIAL-CNPJ: Nº 06.912.821/0001-80;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$347.846,00 (Trezentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais), referente ao pagamento indenizatório.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2421 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
COM APOIO PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO NO ÂMBITO DO SUS;
Elemento 3.33.90.30 - Material de Consumo; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 347.946,00.

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo nº: 01784/2022-19
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS Contratada/Credora: KLINIC 
ASSISTENCIA TECNICA MEDICA LTDA-CNPJ nº: 10.543.201/0001-99;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 5.341,18 (Cinco mil, trezentos e quarenta e um reais e dezoito 
centavos), referente a pagamento por indenização do período de janeiro e fevereiro de 2022. 
Dotação orçamentária: 
Projeto/Atividade: 10.302.146.2315 - Modernização e Manutenção dos Serviços de Atenção 
Especializada – Elemento: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 16000000
Valor R$ 5.341,18.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 056/2022 
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada: 
PROCESSO: 01621/2022-36
OBJETO: Aquisição de protetor solar corporal e labial.
PRAZO: A Pesquisa Mercadológica terá prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar desta publicação
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As informações encontram-se à disposição dos interessados, no Setor de 
Gerenciamento de Compras - SGC, localizado na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 – 1º Piso, Areia Preta, 
Natal/RN – CEP: 59014-030, no horário das 08h00min às 16h00min horas de segunda a quinta-
feira e sexta feira de 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
e do telefone: (84) 3232-2457/3232-8497/3232-8563. As Propostas de Preços poderão 
ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque
Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS
Natal/RN, 28 de abril de 2022.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 057/2022 
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada: 
PROCESSO: 1334/2022-26
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com substituição de peças e reposição de acessórios e componentes.
PRAZO: A Pesquisa Mercadológica terá prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar desta publicação
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As informações encontram-se à disposição dos interessados, no Setor de 
Gerenciamento de Compras - SGC, localizado na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 – 1º Piso, Areia Preta, 
Natal/RN – CEP: 59014-030, no horário das 08h00min às 16h00min horas de segunda a quinta-
feira e sexta feira de 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
e do telefone: (84) 3232-2457/3232-8497/3232-8563. As Propostas de Preços poderão 
ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS
Natal/RN, 28 de abril de 2022.

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 058/2022 
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada: 
PROCESSO: 1582/2022-77
OBJETO: Aquisição de gráficos diversos para suprir a necessidade a demand da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PRAZO: A Pesquisa Mercadológica terá prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar desta publicação
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: As informações encontram-se à disposição dos interessados, no Setor de 
Gerenciamento de Compras - SGC, localizado na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 – 1º Piso, Areia Preta, 
Natal/RN – CEP: 59014-030, no horário das 08h00min às 16h00min horas de segunda a quinta-feira 
e sexta feira de 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com
e do telefone: (84) 3232-2457/3232-8497/3232-8563. As Propostas de Preços poderão 
ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS
Natal/RN, 28 de abril de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 032/2022-GS/SEMUT ,NATAL(RN), 29 DE ABRIL DE 2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR o servidor SIDNEY LOPES BARRETO, matrícula nº 40346-6, para 
responder pelo Departamento de Tributos Mobiliários no período de 02/05 a 30/06/2021, 
sem prejuízo das atividades do Departamento de Inteligência e Auditoria Fiscal – DIAF.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
LUDENILSON ARAÚJO LOPES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais
Presidente: Paulo César Medeiros de O. Júnior
Procurador: Humberto Antônio B. Lima
Secretária: Maria Cláudia de A. Ferreira

EDITAL Nº 043/2022 - TATM – 2ª. INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Tributação, por seu Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 26, inciso IX, art. 78-A e parágrafos 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, TORNA PÚBLICO que da (s) PAUTA(s) de 
JULGAMENTO(s) prevista(s) para o(s) Dia(s): 10 e 12 de Maio de 2022, a partir das 8h, 
através de videoconferência, consta (m) o(s) seguinte (s) processo (s): 

DIA 10 DE MAIO DE 2022: 

Processo n. 20210037112 - RCL/IPTU - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA - Recurso Eletrônico/2022 - TATM - Ex Officio  - 
Relator: Conselheiro Rafael Heider B Feijó; 

Processo n. 20220185310 – RCL/IPTU  - Recorrente: MANOEL GOMES DE MELO - 
Recorrido: Fazenda Municipal - Recurso Eletrônico/2022 - TATM - Voluntário - Relator: 
Conselheiro  Rodrigo Fernandes de Paiva; 

Processo n. 20211102062 - RCL/Taxa de Licença Sanitária - Recorrente: Fazenda Municipal 
- Recorrido: APV JÚNIOR – SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI- Recurso Eletrônico/2022 - TATM - 
Ex Officio - Relator: Conselheira Marcela Martins de Vasconcelos.  

DIA 12 DE MAIO DE 2022: 

Processo n. 20200652620 – RCL/REST.TX LIXO - Recorrente: Fazenda Municipal - 
Recorrido: Comercial  Praias  Belas  Ltda. - Recurso Eletrônico/2022 - TATM – Ex Officio 
- Relator: Conselheiro  Marcilio Mesquita de Góes

Processo nº 20190418317 – AI/ISS - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: R D F 
Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda. - Recurso Eletrônico/2021 - TATM – Ex Officio 
– Relator: Conselheiro Igor Farias da Fonseca;

Processo nº 20220061726 - RCL/IPTU - Recorrente: Alyne de Oliveira Bautista - Recorrido: 
Fazenda Municipal - Recurso Eletrônico/2022 - TATM – Voluntário – Relator: Conselheiro 
Raimundo da Costa Souza;
NOTAS: I - Para ciência das partes faz-se constar que os julgamentos não realizados na 
data aprazada, efetuar-se-ão nas sessões subsequentes. II – Os interessados em realizar 
sustentação oral devem comunicar formalmente, nos autos do processo e através do whatsapp 
do TATM (8432328892), seu interesse com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da 
data de julgamento, informando número de telefone apto a participar de videoconferência. 
Natal (RN), 29 de Abril de 2022
Maria Cláudia de Aquino Ferreira -Secretária/TATM

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOSMUNICIPAIS
PRESIDENTE: PAULO CÉSAR  M. DE OLIVEIRA  JÚNIOR
PROCURADOR: HUMBERTO ANTÔNIO B. LIMA
SECRETÁRIA: MARIA CLAUDIA DE A. FERREIRA

EDITAL Nº 044 /2022 - TATM – 2ª  INSTÂNCIA
              
A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, no uso de suas atribuições 
legais, objetivando dar cumprimento ao disposto no Art. 35, inciso XVII, do Regimento 
Interno do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, faz publicar, nesse Órgão Oficial, 
para conhecimento dos interessados, os acórdãos resultantes das decisões proferidas 
neste Tribunal Administrativo, no(s) seguinte(s) processo(s):

ACÓRDÃOS LIDOS NA SESSÃO DO DIA 28/04/2022

Processo nº: 20211020449 – RCL/Tx. Vigilância Sanitária
Recorrente: Victor Bezerra Ribeiro Couto Ltda.
(Bezerra Couto Engenharia Ltda.)
Recorrido: Fazenda Municipal
Recurso Eletrônico/2022 -TATM – VOLUNTÁRIO
Relator: Conselheiro Igor Farias da Fonseca 
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ACÓRDÃO N. 0 8 5 / 2022 - TATM -EMENTA:TRIBUTARIO.  RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO. TAXA 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. RECURSO VOLUNTÁRIO. CONHECIDO E IMPROVIMENTO DO RECURSO.
1-O requerente não provou nos autos o não exercício das atividades que tem obrigação de 
pagamento de taxa de vigilância sanitária.
2-Decisão de Primeira Instância foi no sentido do indeferimento do pleito.
3. Parecer oral da Douta Procuradoria Municipal, opinando pela improcedência do recurso.
4. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros deste Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais, por UNANIMIDADE dos VOTOS, conhecer e NEGAR PROVIMENTO 
ao RECURSO VOLUNTÁRIO para, em CONSONÂNCIA com o Parecer oral da Douta Procuradoria 
Municipal, manter a decisão de primeira instância, com fulcro nos fatos e fundamentos jurídicos supra.
Sala Virtual de Sessões do  Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, em Natal (RN), 
28 de abril de 2022

Processo: 20220017972 – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO/ IPTU/T.LIXO
Recorrido: Fazenda Municipal 
Recorrente: NARA MARIA DANTAS
Recurso Eletronico/2022 – TATM – Reexame Obrigatório 
Relator: Conselheiro Rodrigo Fernandes de Paiva 
ACÓRDÃO N. 086/2022- TATM-EMENTA: Tributário. Restituição de Imposto IPTU/Taxa de Lixo. 
Pagamento em duplicidade. Documentação Acostada. Devido processo Legal Administrativo 
Fiscal. Procedência da Reclamação. Manutenção da decisão de primeira instância.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Egrégio 
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, à unanimidade dos votantes, em consonância 
com o parecer oral da Procuradoria do Município, em conhecer do Reexame Obrigatório, 
para MANTER A DECISÃO RECORRIDA, decidindo pela procedência da reclamação feita pela 
contribuinte, NARA MARIA DANTAS. 
Sala Virtual de Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, em Natal (RN), 
28 de abril de 2022.
Natal, 29 de Abril de 2022.
Maria Cláudia de A. Ferreira-Secretária/TATM – Mat. 05986-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou tiverem 
conhecimento do presente Edital, que os Fiscais Ambientais do Município lavraram os 
Auto(s) de Infração Ambiental (AIA) em desfavor da(s) pessoa(s) física(s) e|ou jurídica(s) 
qualificada(s) abaixo e, como está(ão) o(s) autuado(s) em lugar incerto e não sabido, não 
sendo possível citá-lo(s), pessoalmente nem via postal, dá-se ciência e torna público a 
toda à sociedade que o(s) autuado(s) têm o PRAZO DE DEZ DIAS, a contar da data desta 
publicação, para oferecer defesa ou impugnação aos AIA nos termos dos artigos 124 e 
125 da Lei Municipal n.° 4.100/1992 (Código Municipal de Meio Ambiente). Não sendo 
contestada a autuação, o(s) autuado(s) será(ão) considerado(s) citado(s) e revel(is) no(s) 
respectivo(s) Processo(s) Administrativo(s) Eletrônico (PAE).

AIA PAE AUTUADO(A) CNPJ
314/2022 050660/2022 JOSÉ ALDO DA SILVA XXX.XXX.204-20

TRANSGREDIR OUTRAS NORMAS DESTINADAS A PROTEÇÃO DA SAÚDE AMBIENTAL OU DO MEIO 
AMBIENTEAO NÃO MANTER O TERRENO EM PREFEITO ESTADO DE LIMPEZA, E CERCADO OU MURADO
SANÇÃO: MULTA SIMPLES DE 05 A 25 UFRS

AIA PAE AUTUADO(A) CNPJ
317/2022 050671/2022 MANOEL CELESTINO FERNANDES XXX.XXX.984-68

TRANSGREDIR OUTRAS NORMAS DESTINADAS A PROTEÇÃO DA SAÚDE AMBIENTAL OU DO MEIO 
AMBIENTEAO NÃO MANTER O TERRENO EM PREFEITO ESTADO DE LIMPEZA, E CERCADO OU MURADO
SANÇÃO: ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

Natal/RN, 29 de abril de 2022.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, 
faz saber, que procedeu com julgamento aos recursos administrativos nos autos dos 
processos administrativos urbanísticos e ambientais abaixo relacionados. Ficam intimados 
as empresas e/ou pessoas físicas aqui citadas para liquidarem, juntos à Fazenda Municipal, 
o débito relativo aos processos mencionados, sob pena de inclusão do devedor no cadastro 
de Dívida Ativa do Município para posterior cobrança judicial.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO DECISÃO
20210662947 ANDREZA GOMES DE GOIS NEGADO PROVIMENTO

033610/2018-39 CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S/A NEGADO PROVIMENTO
025553/2018-14 MUCURIPE PESCA LTDA NEGADO PROVIMENTO
037987/2018-67 SUPERMERCADO NORDESTÃO LTDA NEGADO PROVIMENTO

004018/2015-87
ARAM PRAIA HOTEL (ARAM PONTA 
NEGRA HOTEL)

NEGADO PROVIMENTO

038402/2017-45
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO RN - DATANORTE

NEGADO PROVIMENTO

20200131611 TIAGO NUNES DA SILVA NEGADO PROVIMENTO
034891/2017-66 TICIANA NIZE FERNANDES NEGADO PROVIMENTO
012362/2018-92 JOICIARA PEREIRA DE LIMA NEGADO PROVIMENTO

Natal, 29 de Abril de 2022.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 089/2022 – GS/SEMTAS, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a PORTARIA Nº. 540/2022-A.P., DE 01 DE ABRIL DE 2022, bem 
como o inciso I do Art. 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora MARIA GEILZA DE MEDEIROS, Matrícula nº 73.180-0, como 
fiscal gestora do Processo abaixo relacionado:
a) Processo nº. 20220244472: Contratada: RAMON F. DE OLIVEIRA;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE. 
Natal/RN, 29 de abril de 2022.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN

PORTARIA Nº 090/2022 – GS/SEMTAS, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a PORTARIA Nº. 540/2022-A.P., DE 01 DE ABRIL DE 2022, bem 
como o inciso I do Art. 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art.1º - Designar o servidor BRUNNO SAMUEL DA SILVA CORREA, Matrícula nº 72.579-6, 
como fiscal gestor do Processo abaixo relacionado:
a) Processo nº. 20220108196– Contratada: CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
E CAPACITAÇÕES LTDA. - ME;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE. 
Natal/RN, 29 de abril de 2022.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 020/2022
Processo nº: 20220437386
Contratada: AMARANTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA;-CNPJ nº: 04.731.614/0001-02;
End.: Rua Maranhão, n° 103, Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante-RN, CEP 59296-644
Contratante: SEMTAS
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Secretaria: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS
Código de Atividade: Código de Atividade: 18.45 - 08.244.163.2-310 – Fortalecimento do 
Programa Sopa Solidária. Valor: R$ 396.260,58 (trezentos e noventa e seis mil, duzentos 
e sessenta reais e cinquenta e oito centavos) Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Código de Atividade: 18.49 – 08.243.163.2-991 – Operacionalização dos Serviços de 
Proteção Social Básica. Valor: R$ 896.925,73 (oitocentos e noventa e seis mil, novecentos 
e vinte e cinco reais e setenta e três centavos). Fonte: 16600000 Anexo: 7 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Código de Atividade: 18.49 – 08.244.163.2-170 – Operacionalização dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade. Valor: R$ 650.561,81 (seiscentos e cinquenta mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos). Fonte: 17063110 Anexo: 7 Conta 
nº. 12026-X – NATALSIGTV ESTR3 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável.
Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, 
destinados a atender a demanda do Departamento de Segurança Alimentar/DAS, do 
Departamento de Proteção Social Especial/DPSE e do Departamento de Proteção Social 
Básica/DPSB pertencente a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/
PMN, conforme especificações e quantidades descritas no item do Termo de Referência nº. 
021/2022 e no Anexo I deste instrumento. 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias, contadas da data da publicação no Diário Oficial do Município. 
Valor Total: R$ 399.338,85 (trezentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e oito reais 
e vinte e oitenta e cinco centavos)
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022; 
Contratada: AMARANTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA;
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 021/2022
Processo nº: 20220437521
Contratada: WB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
CNPJ nº: 07.018.761/0001-10;
End.: Rua Capitão Dalvico, n° 2425, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP 59063-340
Contratante: SEMTAS
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Secretaria: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS
Código de Atividade: Código de Atividade: 18.45 - 08.244.163.2-310 – Fortalecimento do 
Programa Sopa Solidária. Valor: R$ 396.260,58 (trezentos e noventa e seis mil, duzentos 
e sessenta reais e cinquenta e oito centavos) Fonte: 15000000 Anexo: 7 Elemento de 
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Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Código de Atividade: 18.49 – 08.243.163.2-991 – Operacionalização dos Serviços de 
Proteção Social Básica. Valor: R$ 896.925,73 (oitocentos e noventa e seis mil, novecentos 
e vinte e cinco reais e setenta e três centavos). Fonte: 16600000 Anexo: 7 Elemento de 
Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Código de Atividade: 18.49 – 08.244.163.2-170 – Operacionalização dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade. Valor: R$ 650.561,81 (seiscentos e cinquenta mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos). Fonte: 17063110 Anexo: 7 Conta 
nº. 12026-X – NATALSIGTV ESTR3 Elemento de Despesa: 3.33.90.30 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável.
Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, 
destinados a atender a demanda do Departamento de Segurança Alimentar/DSA, do 
Departamento de Proteção Social Especial/DPSE e do Departamento de Proteção Social 
Básica/DPSB pertencente a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/
PMN, conforme especificações e quantidades descritas no item 4 do Termo de Referência 
nº 021/2022 e no Anexo I deste instrumento. 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias, contadas da data da publicação no Diário Oficial do Município. 
Valor Total: R$ 1.544.409,27 (hum milhão, quinhentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e nove reais e vinte e sete centavos).
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022; 
Contratada: WB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA Nº 22/2022
Processo: 20211113730
Nome do Credor: CÂMARA CASCUDO COMERCIO DE ATACADO LTDA EPP
 CNPJ: 15.160.493/0001-02
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Secretaria: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS 
Código de Atividade: 18.49 – 08.243.163.2-991 – Operacionalização dos Serviços de 
Proteção Social Básica. Valor: R$ 8.167,40 (oito mil, cento e oitenta e sete reais e quarenta 
centavos) Fonte: 17063110 Anexo: 7 Conta nº. 12.030-8 –NATALSIGTV ESTR4 Elemento 
de Despesa: 3.44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.
Base legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
Objeto: A presente despesa tem como objeto a aquisição de itens mobiliários, visando 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social/FUMAS pertencente a 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS 
Valor Total: R$ 8.167,40 (oito mil, cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos)
Prazo de Execução: A entrega do objeto deverá ser efetuada em uma única parcela e ser 
entregue NO PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Compra ou outro documento equivalente.
Data de Emissão: 19/04/2022; 
Data da Assinatura: 29/04/2022; 
Signatários: Ana Valda Teixeira de Vasconcelos Galvão – Secretária Municipal de Trabalho e 
Assistência Social; Roberta Carvalho de Lucena – Setor de Compras e Abastecimento da SEMTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO – REMARCAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEINFRA, localizada na Av. Presidente Bandeira, 2280 – Lagoa Seca, nesta Capital, torna 
público que, devido a impugnações apresentadas, as referidas licitações serão remarcadas 
para o dia 17/05/2022, mantendo-se em mesmo horário. 

PROCESSO TOMADA DE PREÇO OBJETO Data Hora

SEMOV-20220300208 005/2022 - SEMOV

Contratação de empresa especializada para 
execução de SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MELHORIAS NA VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 
EM PARALELEPÍPEDOS E PAVIMENTO 
INTERTRAVADO DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
SUL E LESTE DA CIDADE DO NATAL/RN.

17/05/2022
08h:00 

min

SEMOV-20220301042 006/2022 - SEMOV

Contratação de empresa especializada para 
execução de SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MELHORIAS NA VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 
EM PARALELEPÍPEDOS E PAVIMENTO 
INTERTRAVADO DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
OESTE DA CIDADE DO NATAL/RN.

17/05/2022
09h:00 

min

SEMOV-20220300976 007/2022 - SEMOV

Contratação de empresa especializada para 
execução de SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MELHORIAS NA VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 
EM PARALELEPÍPEDOS E PAVIMENTO 
INTERTRAVADO DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
NORTE DA CIDADE DO NATAL/RN.

17/05/2022
10h:00 

min

Natal, 29 de abril de 2022.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
PORTARIA Nº 047/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, 6o disposto
na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, 
realizado através do processo administrativo n° STTU-20220101337, cujo objetivo é aquisição 
de material de demarcação viária, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana – STTU e a empresa CAVALCANTE E CIA LTDA ME, CNPJ/MF 10.655.938/0001-01;
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores Pedro Henrique Araújo de Souza, matrícula nº 73.105-6, 
na qualidade de gestor, e como fiscal o servidor Andegleyson Costa da Silva, matrícula nº 
69.081-3, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as 
disposições em contrário.
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 045/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, 6o 
disposto na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, 
realizado através do processo administrativo n° STTU-20220101310, cujo objetivo é aquisição 
de material de demarcação viária, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
– STTU e a empresa MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NUNES, CNPJ/MF 02.151.940/0001-07;   
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores Pedro Henrique Araújo de Souza, matrícula nº 73.105-6, 
na qualidade de gestor, e como fiscal o servidor Andegleyson Costa da Silva, matrícula nº 
69.081-3, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as 
disposições em contrário
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 044/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, 6o 
disposto na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do instrumento 
contratual, realizado através do processo administrativo n° STTU-20220101370, cujo 
objetivo é aquisição de material de demarcação viária, celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana – STTU e a empresa J R ARAÚJO NORDESTE COMERCIAL E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELLI, CNPJ/MF 34.446.741/0001-12; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores Pedro Henrique Araújo de Souza, matrícula nº 73.105-6, 
na qualidade de gestor, e como fiscal o servidor Andegleyson Costa da Silva, matrícula nº 
69.081-3, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as 
disposições em contrário
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 043/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, 6o 
disposto na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, 
realizado através do processo administrativo n° STTU-20220101388, cujo objetivo é aquisição 
de material de demarcação viária, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
– STTU e a empresa FER -MAX FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/MF 22.014.876/0001-20; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores Pedro Henrique Araújo de Souza, matrícula nº 73.105-6, 
na qualidade de gestor, e como fiscal o servidor Andegleyson Costa da Silva, matrícula nº 
69.081-3, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as 
disposições em contrário
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana
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PORTARIA Nº 046/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, 6o 
disposto na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, 
realizado através do processo administrativo n° STTU-20220101396, cujo objetivo é aquisição 
de material de demarcação viária, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
– STTU e a empresa R T COSTA FELICIANO, CNPJ/MF 23.533.848/0001-81;
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores Pedro Henrique Araújo de Souza, matrícula nº 73.105-6, 
na qualidade de gestor, e como fiscal o servidor Andegleyson Costa da Silva, matrícula nº 
69.081-3, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as disposições em contrário.
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana

PORTARIA Nº 048/2022 – STTU/GS, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
as demais normas pertinentes às atividades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos e, o 
disposto na Portaria n°. 061/2013-SEMOB/GS de 23 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização do contrato nº 006/2022 
realizado através do processo administrativo nº STTU-20210419872, cujo objetivo é 
prestação de serviços de construção de ciclovias de canteiros central em diversas vias de 
Natal/RN, celebrado entre a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – STTU e a empresa 
TECNOLAJES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 25.322.038/0001-01;
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor Newton de Souza Pereira Filho, matrícula nº 60.064-4, na 
qualidade de gestor, para acompanhar e fiscalizar o instrumento contratual;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas todas as disposições em contrário.
DALIANA BANDEIRA LUZ MONTEIRO SANTOS
Secretária de Mobilidade Urbana

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA Nº. 018/2022 – STTU
Processo nº 20210938551
Fundamento Legal: DISPENSA DE LICITAÇÃO. FUNDAMENTO ARTIGO 24, II, LEI. Nº 
8.666/1993. POSSIBILIDADE.
Contratada: MOREIRA BRITO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÕNICOS LTDA, inscrita sob 
CNPJ nº 14.368.715/0001-06
Objeto: Aquisição de materiais para infraestrutura do parque tecnológico e do cabeamento 
estruturado em uso
Unidade: 23.001 - Atividade: 15.122.156.2-146 – Fonte: 15000000 – Elemento de 
Despesa: 33.90.30 – Subelemento: 26.
Valor: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra n.º 
018/2022, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor total de R$ 15.649,00 (quinze 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais)
Da vigência: A contratação terá vigência até 31/12/2022.
Assinaturas:
CONTRATANTE: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos - Secretária Municipal de Mobilidade Urbana.
CONTRATADA: MOREIRA BRITO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÕNICOS LTDA, inscrita sob 
CNPJ nº 14.368.715/0001-06
Natal, 29 de Abril de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº. 016/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento as demais normas pertinentes às atividades desta Secretaria: 
CONSIDERANDO o Art. 2º. do Decreto n.º 11.979 de 22 de Junho de 2020; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 422/2022 – STTU-GAB/STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos, tendo 
em vista a necessidade de fiscalizar e acompanhar a execução de serviços do processo 
administrativo n° 20211112327, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA prestadora de serviços de 
elaboração de projetos de engenharia e arquitetura para execução de projetos executivos, 
levantamento de quantitativos, orçamentos, cronogramas físicos financeiros, especificações 
técnicas, e/ou serviços necessárias, visando atender as necessidades dos órgãos municipais 
de Natal, fundamentada na forma da Lei 8666/93, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO – SEMPLA E A EMPRESA L R ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. 
RESOLVE:
Art.1º – Designar o senhor Newton de Sousa Pereira Filho, Engenheiro CIVIL, CREA/ RN n° 
2117859585, para atuar como fiscal, e o senhor Eduardo Dantas de Araújo, Secretário Adjunto 
de Planejamento (Matrícula 72.667.1), para atuar como Gestor, ambos relativos ao contrato n° 
20/2021 – SEMPLA, tendo como contratada a empresa L R ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Art. 2º – O fiscal ora designado atuará como auxiliar técnico para subsidiar a gestão da 
execução contratual, conforme dispõe os termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Fica revogada a PORTARIA Nº. 045/2021 – GS/SEMPLA de 29 de dezembro de 2021.
Natal/RN, 29 de Abril de 2022. 
JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA 
Secretária Municipal de Planejamento

PORTARIA Nº. 017/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 29 DE ABRIL DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento as demais normas pertinentes às atividades desta Secretaria:  
CONSIDERANDO o Art. 2º. do Decreto n.º 11.979 de 22 de Junho de 2020;
CONSIDERANDO ofício nº 422/2022 – STTU-GAB/STTU;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666/93 em seu Artigo 67 e seus parágrafos, tendo 
em vista a necessidade de fiscalizar e acompanhar a execução de serviços do processo 
administrativo n° 20211112742, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA prestadora de serviços de 
elaboração de projetos de engenharia e arquitetura para execução de projetos executivos, 
levantamento de quantitativos, orçamentos, cronogramas físicos financeiros, especificações 
técnicas, e/ou serviços necessárias, visando atender as necessidades dos órgãos municipais 
de Natal, fundamentada na forma da Lei 8666/93, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO – SEMPLA E A EMPRESA ESTAÇÃO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI. 
RESOLVE: 
Art.1º – Designar o senhor Newton de Sousa Pereira Filho, Engenheiro CIVIL, CREA/ RN n° 
2117859585, para atuar como fiscal, e o senhor Eduardo Dantas de Araújo, Secretário Adjunto 
de Planejamento (Matrícula 72.667.1), para atuar como Gestor, ambos relativos ao contrato n° 
19/2021 – SEMPLA, tendo como contratada a empresa ESTAÇÃO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI.
Art. 2º – O fiscal ora designado atuará como auxiliar técnico para subsidiar a gestão da 
execução contratual, conforme dispõe os termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Fica revogada a PORTARIA Nº. 044/2021 – GS/SEMPLA de 29 de dezembro de 2021.
Natal/RN, 29 de Abril de 2022. 
JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA 
Secretária Municipal de Planejamento

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 001/2022
A Secretaria Municipal de Planejamento, em cumprimento ao que determina a Lei Federal 
14.133/2021 art. 72, inciso II, torna Público que pretende realizar coleta de propostas 
e lances para Dispensa Eletrônica nº 001/2022, processo administrativo eletrônico nº 
20220442231, do tipo menor preço, tendo como Objeto: Aquisição e instalação de 
sinalização visual para a sede da Secretaria Municipal de Planejamento de Natal. Conforme 
o Termo de Referência e demais anexos. O recebimento de propostas ocorrerá de forma 
eletrônica entre os dias 29/04/2022 a 05/05/2022 e a etapa de lances ocorrerá neste dia 
06/05/2022 das 08:00:00 as 14:00:00 ambos no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
(UASG: 927523), O aviso de demais elementos e informações estão dispostos no portal 
Nacional de Contratações Públicas - https://pncp.gov.br/ 
e no site https://compras.natal.rn.gov.br/ 
Eventuais dúvidas poderão ser solicitadas a Unidade Setorial de Administração Geral – 
USAG/SEMPLA, localizada na Rua Dr. Ewerton Dantas Cortez, 1432, Tirol – NATAL/RN, CEP: 
59020-620, e/ou (usag.sempla@natal.rn.gov.br). 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
EXTRATO TERMO DE DISPENSA Nº 010/2022
Em conformidade com o que dispõe o artigo 75, inciso II c/c, da Lei nº. 14.133/2021, consoante 
parecer jurídico de folhas 167 a 174, fica a despesa abaixo caracterizada como dispensa a licitação.
Nº DO PROCESSO: 20220278865
CONTRATADA: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Objeto: ASSESSORIA EM GESTÃO DE INVESTIMENTOS 
CNPJ/CPF – 40.955.403/0001-09 
ENDEREÇO– ALAMEDA DOS BOGARIS, 230 – QUADRA 31 – CIDADE 2000 - FORTALEZA/CE
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA – 09.122.001.2-781- Manutenção e Funcionamento do Natalprev
ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.35- Serviços de Consultoria
SUB-ELEMENTO: 08- CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
FONTE: 18020000
ANEXO: I
VALOR – R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Natal, 29 de abril de 2022.
Maria Gabriela F. Almeida Pentagna - Diretora do Departamento de Administração
Despacho: Ratifico a Dispensa, possibilitando a contratação direta em favor da Empresa acima citada.
Thiago Costa Marreiros - Presidente Natalprev

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Contadoria Geral Do Município

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

Exercício Financeiro 2021

SUMÁRIO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que todos os entes públicos da federação brasileira adotem 

como medida de transparência e responsabilidade a confecção de Relatórios de Execução Orçamentária 

(RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) para que a população, os órgãos de controle e, mais que isto, a própria 

gestão possam analisar o desempenho da gestão orçamentária. 

Com base nisso, apresenta-se um relato do diagnóstico possível, após a publicação no diário oficial do 

desempenho da gestão orçamentária e fiscal da Prefeitura Municipal do Natal referente ao exercício 

financeiro 2021, sempre comparando com os últimos exercícios. 



DESEMPENHO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A execução orçamentária envolve, basicamente, dois segmentos: arrecadação de receitas e a realização 

de despesas. Em se tratando das receitas, podemos segregá-las em três grandes grupos: recursos próprios, 

transferências governamentais e recursos não discricionários, conforme demonstrado na tabela a seguir. 

Tabela Composição e Arrecadação da Receita Orçamentária 

Valores Brutos em milhares de R$ 

 
Detalhamento 

2019 2020 2021 Referência 

Valor % Valor % Valor % 2019 2020 

         

Recursos Próprios  927,35  34,3  861,06  30,0  964,22  30,5  1,04   1,12  

Transferências Governamentais 1.369,70 50,6 1.610,65 56,1 1.748,47 55,3  1,28   1,09  

Recursos Não Discricionários  409,13  15,1  396,96  13,8  446,28  14,1  1,09   1,12  

         

TOTAL 2.706,18  2.868,68  3.158,97  1,17 1,10 
Nota: Referência representa a relação do exercício 2019 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 
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A execução da receita orçamentária total apresentou elevação de 10% em relação ao ano anterior (2020), 

e de 17% em relação a 2019, mantendo-se, portanto, um comportamento equivalente ao dos últimos 

exercícios. Além disso, ao verificarmos somente os recursos próprios, observa-se que houve aumento de 

12% em relação a 2020 e de 4% em relação a 2019, sinal que o esforço tributário que o município tem 

realizado está surtindo efeito e angariando recursos para os cofres do tesouro municipal superando os 

efeitos danosos causados pela pandemia da Covid-19.

Além disso, outro fator importante diz respeito a capacidade de execução do orçamento planejado, que é 

uma das variáveis de avaliação dos Tribunais de Contas. Neste caso, consiste na comparação do planejado 

com o realizado (aqui em termos de receita, tão somente). A tabela a seguir apresenta este desempenho.

Tabela Desempenho da Receita Orçamentária

Detalhamento 2019 2020 2021 

    

Recursos Próprios  78,68  -87,26  -7,94  

Transferências Governamentais -388,16  -204,60  -28,53  

Recursos Não Discricionários  14,96  -191,51  -136,13  

    

TOTAL -294,52 -483,37 -172,60 

Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2020). 

 

Como se observa, a Prefeitura Municipal do Natal tem aproximado a execução da receita orçamentária 

àquilo que fora apresentado na Lei Orçamentária Anual (LOA), o que é um ponto positivo ao permitir, 

tanto à sociedade, quanto aos órgãos de controle, a previsibilidade da ação governamental.

O outro lado da balança da execução orçamentária diz respeito à execução da despesa, podendo, 

inicialmente segregá-las por natureza de despesas, correntes e de capital, conforme evidenciado na tabela 

a seguir.

Tabela Composição e Execução (Empenho) da Despesa Orçamentária
Valores em milhares de R$

 
Detalhamento

2019 2020 2021 Referência
Valor % Valor % Valor % 2019 2020

         

Despesas Corrente  2.217,37  94,9  2.415,85  95,3  2.709,70  95,5 1,22 1,12 

Despesas de Capital  118,66  5,1  120,03  4,7 127,71 4,5 1,08 1,06 

         

TOTAL 2.336,03  2.535,88  2.837,41  1,16 1,10 

Nota: Referência representa a relação do exercício 2021 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
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As despesas correntes aumentaram no ano de 2021, o que demonstra que se tem que ter maior cautela em 

sua execução. O aumento das despesas correntes reduz a capacidade de investimento da Prefeitura, que 

só conseguiu ampliar em 6% em relação ao exercício anterior. Apesar disso, sabe-se que boa parte dessas 

reduções diz respeito à frustração de receitas. 

Em se tratando da execução da despesa, propriamente dita, do montante programado para as despesas 

correntes, houve execução (empenho) de 106%, sendo os 6% excedentes executados mediante créditos 

suplementares. Apesar disto, a execução (empenho) total do orçamento resultou em 101%, demonstrando 

uma aproximação do planejado com o realizado. 

Tabela Detalhamento da Execução da Despesa Orçamentária
Valores em milhares de R$

 
Detalhamento

Empenhos Liquidações Pagamentos 

Valor % Valor % Valor %
       

Despesas Correntes 2.709,70 95 2.438,28 90 2.278,69 93 

   Pessoal e Encargos 1.367,24 48 1.339,06 98 1.263,24 94 

   Juros e Encargos da Dívida 21,13 1 21,13 100 21,13 100 

   Outras Despesas Correntes 1.321,32 47 1.078,09 82 994,31 92 

       

Despesas de Capital 127,71 5 61,84 48 53,24 86 

   Investimentos 97,74 3 31,87 33 23,27 73 

   Amortização da Dívida 29,97 1 29,97 100 29,97 100 

       

TOTAL 2.837,41 100 2.500,12 88 2.331,93 93 

Nota: Nas colunas Liquidação e Pagamento o % é o percentual de execução da despesa em relação à etapa anterior; Já na coluna 

de Empenho o % é o percentual da linha em relação ao total da despesa empenhada. 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

No tocante às liquidações, que demonstram os montantes de despesas das quais efetivamente houve a 

entrega e/ou prestação dos serviços/produtos contratados/recebidos, houve um total de 88% dos 

empenhos processados, o que demonstra que os serviços e produtos estão sendo efetivamente entregues 

a população, por meio dos órgãos/secretarias e servidores envolvidos na plataforma de governança da 

Prefeitura do Natal.

No que diz respeito aos pagamentos realizados, houve o pagamento de 93% dos empenhos liquidados, o 

que demonstra um adequado nível de liquidez/pagamento em relação às despesas empenhas. Destaque-

se que, as despesas que deixaram de ser liquidadas e/ou pagas correspondem às classificadas em Pessoal 

e Encargos, Outras Despesas Correntes e Investimentos. 

O Gráfico a seguir busca demonstrar o comprometimento das despesas em cada uma dessas naturezas de 

despesas. 
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Gráfico Comprometimento da Execução da Despesa Orçamentária

 

   Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

Como se observa, há um comprometimento de aproximadamente 95% de toda a despesa empenhada com 

Pessoal e Encargos e Outras Despesas Correntes, demonstrando que estas são efetivamente as que devem 

destinar maior atenção e acurácia do gestor no momento de sua execução, sobretudo as classificadas como 

outras, pois elas pressionam fortemente o orçamento e, as de pessoal e encargos, são menos evitáveis. 

Destrinchando as despesas em funções das quais os recursos foram aplicados, as funções saúde, educação 

e urbanismo são as prioritárias da gestão governamental, juntas consumindo 70% da despesa executada, 

conforme demonstrado na tabela a seguir.  

Apesar disso, observa-se que há um comprometimento considerável dos recursos com Encargos Especiais 

e Previdência Social. Ao agregar mais essas duas funções, de forma acumulada já respondem por 87% do 

orçamento do município. Como Saúde, Educação, Urbanismo, Encargos Especiais e Previdência são 

funções que têm pressões inerentes e/ou obrigatórias, demonstrando que há pouca discricionariedade da 

gestão em outras funções. 
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Tabela Funções da Despesa Orçamentária Executada

Função Valor Empenhado % Total % Acumulado 

Saúde  1.039,65  36,64 36,64 

Urbanismo  493,91  17,41 54,05 

Educação  474,75  16,73 70,78 

Encargos Especiais  316,96  11,17 81,95 

Previdência Social  146,13  5,15 87,10 

Administração  82,31  2,90 90,00 

Legislativa  80,30  2,83 92,83 

Essencial a Justiça  68,86  2,43 95,26 

Assistência Social  48,50  1,71 96,97 

Cultura  37,51  1,32 98,29 

Segurança Pública  21,18  0,75 99,04 

Desporto e Lazer  9,32  0,33 99,36 

Gestão Ambiental  8,46  0,30 99,66 

Habitação  5,05  0,18 99,84 

Comércio e Serviços  4,51  0,16 100,00 

TOTAL 2.837,41 100,00  

Fonte: Anexo 2 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

Em relação ao resultado da execução orçamentária, a tabela a seguir apresenta seu desempenho. 

Tabela Resultado da Execução Orçamentária

 
Detalhamento

2019 2020 2021 Referência
Valor Valor Valor 2017 2018

      

Receita Realizada  2.564,81   2.730,44   2.990,86  1,17 1,10 

Despesa Realizada  2.624,42   2.850,73   3.178,69  1,21 1,12 

Resultado -59,61  -120,30  -187,83  3,15 1,56 

      
Nota: Referência representa a relação do exercício 2019 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
 

Como se observa, o resultado orçamentário deficitário representa a tensão que a gestão vem passado, 

justificada pelas diversas ações na saúde pública: novos leitos, centros de enfrentamento à Covid-19, bem 

como todo o processo de vacinação que perdurou por todo o exercício. 
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CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO 

2.1 Da Dívida Consolidada 

De modo genérico, a Dívida do município é apresentada no Demonstrativo da Dívida Consolidada 

Líquida no Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal. 

A Dívida Consolidada é composta pela: Dívida Mobiliária, Dívida Contratual, Precatórios Posteriores a 

05/05/2000 e Outras Dívidas. 

Além disso, a Dívida Consolidada deve limitar-se ao valor estipulado em Resolução do Senado Federal 

(CF, art. 52, VI), hoje definido pela Resolução SF nº 40/2001 em 1,2 vezes a Receita Corrente Líquida. 

Tabela Síntese da Dívida Consolidada do Município 

LIMITES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
Exercício Financeiro Referência 

2019 2020 2021 2019 2020 

      
DÍVIDA CONSOLIDADA (DC) 552,6 758,2 921,2 1,67 1,21 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 507,8 758,2 843,2 1,66 1,11 

Receita Corrente Líquida Ajustada (RCL)¹ 2.294,4 2.433,2 2.626,7 1,14 1,08 

% da DC sobre a RCL 24,08 31,16 35,07 1,46 1,13 

% da DCL sobre a RCL 22,13 31,16 32,10 1,45 1,03 

Limite Máximo de Endividamento (120% RSF) 2.753,3 2.919,8 3.152,0 1,14 1,08 

Limite de Alerta (108% LRF) 2.477,9 2.627,9 2.836,8 1,14 1,08 
            

Fonte: Dados extraídos do Anexo 2 do RGF, disponível no Portal da Transparência (2022).  
Nota: 1 Em 2020, a RCL sofreu ajustes por força da atualização do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 

 

Gráfico Variação da Dívida Consolidada Líquida 
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Inicialmente, observa-se que a dívida consolidada municipal está abaixo do Limite definido pelo Senado 

Federal (120%), de tal forma que percentual da dívida em relação à RCL é de 32,10%. 

Como observa-se no Gráfico “Comportamento da DCL, DCL em relação a RCL e Limite de 

Endividamento Senado Federal” o total da dívida consolidada municipal cresceu no intervalo de 2019 à 

2021. Entretanto, vale salientar que a partir do exercício de 2019 começou-se a apresentar no relatório as 

informações de parcelamentos da dívida de Tributos, previdenciários, contribuições sociais e FGTS, que 

não compunham o respectivo demonstrativo até o início do exercício de 2019. Do mesmo modo, durante 

o ano de 2020, os pagamentos dessas obrigações foram suspensos por força do pacto federativo do 

enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, regulamentada pela Lei Complementar nº 173/2020. 

No ano de 2021, o incremento do valor inscrito em precatório foi bem superior aos anos anteriores, fato 

este que impactou diretamente a dívida consolidada. A Tabela 7 ajuda a compreender a estratificação da 

dívida municipal. 

Tabela – Composição da Dívida Consolidada Municipal 

DETALHAMENTO DA DC 
Exercício Financeiro Referência 

2019 2020 2021 2019 2020 
      
Empréstimos 284,66 295,48 269,14 0,95  0,91  

Parcelamentos e Renegociações 168,71 147,02 133,45 0,79  0,91  

"Precatórios posteriores a 05/05/2000 99,20 315,67 518,63 5,23   1,64  

      
TOTAL DA DCL 552,58 758,17 921,22 1,67 1,22 

      

 

Como se observa, houve um incremento geral da dívida consolidada em 22% com relação ao exercício 

anterior, devido ao alto incremento dos Precatórios, onde foram inscritos cerca de 64% a mais do valor 

definido no exercício anterior. Apesar disso, conclui-se que a Dívida Consolidada municipal está 

confortável em relação ao Limite constitucional, dado que a Receita Corrente Líquida também aumentou 

no período, mas cabe ressaltar que o aumento representou 8% em relação ao exercício anterior. 

Após analisar as informações constantes do Demonstrativo da DCL, conclui-se que a Dívida Consolidada 

municipal está confortável em relação ao Limite constitucional. 

Identificamos, ainda, que o crescimento da DC apresentado nos demonstrativos, principalmente no 

período de 2018-2019, foi fortemente influenciado pela não apresentação de valores de parcelamentos da 

dívida de Tributos, previdenciários, de contribuições sociais e FGTS em exercícios anteriores à 2019. 

2.2 Dos Restos a Pagar 

Outro fator importante para o endividamento total do município são os Restos a Pagar. 
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Os Restos a Pagar constituem compromissos financeiros exigíveis que 
compõem a dívida flutuante e podem ser caracterizados como as despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro de cada exercício 
financeiro. As despesas empenhadas, não pagas até o dia 31 de dezembro, não 
canceladas pelo processo de análise e depuração e, que atendam aos requisitos 
previstos em legislação específica, devem ser inscritas em Restos a Pagar, 
pois se referem a encargos incorridos no próprio exercício. Podem-se 
distinguir dois tipos de Restos a Pagar: os Processados e os Não Processados. 


Os Restos à Pagar são responsáveis por grande parcela da Dívida total do município, tendo o poder de 

impactar diretamente na capacidade financeira de ente público e consumindo grande parcela da 

Disponibilidade de Caixa. 

Durante o exercício 2021, a Controladoria Geral do Município persistiu no trabalho de realizar uma 

“limpeza” nos restos a pagar, com fulcro a reportar a informação mais precisa e com maior qualidade das 

finanças públicas municipais. A redução nos restos a pagar deu-se pelos seguintes motivos: evidências de 

valores inexistentes e/ou incorretos que estavam inscritos em restos a pagar, os quais procedeu-se com o 

seu cancelamento (quando inexistente) e sua regularização no sistema (quando incorretos); baixa por 

força da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que prevê que os restos a pagar têm vigência de 01 ano; e, ainda, 

pela prescrição quinquenal, de acordo com o Decreto Federal nº 20.910/1932. A Tabela a seguir 

demonstra os saldos de restos a pagar que existia no iniciou do exercício 2021 e como resultou ao término 

do exercício. 

Tabela Saldo de Restos a Pagar por Fonte de Recursos

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Fonte: Anexo 07 do RREO e 05 do RGF disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).

 

 

Em que pese a execução financeira do ano de 2021 tenha reduzido os restos a pagar em 43%, saindo do 

patamar de R$ 1,1 bi para R$ 540 mi, a execução do orçamento de 2021 inscreveu outros R$ 599,5 mi, 
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elevando, no todo, os restos a pagar em 11%, se comparado ao saldo inicial do exercício 2021. Este dado 

é preocupante, pois demonstra um elevado grau de comprometimento de despesas de um exercício para 

o outro, impactando no nível de endividamento da Prefeitura Municipal do Natal e dificultando sua 

capacidade de liquidez. 

É mais preocupante ainda observar que, de todos os restos a pagar, 56% dependem de recursos livres, 

pois demonstra a pressão que os restos a pagar fazem sobre os recursos do tesouro, o que pode impactar 

novos projetos e políticas que a gestão deseje implementar no futuro. 

Outra análise que pode ser realizado, no que se refere aos RP é sua comparação com sua disponibilidade 

o que será visto no próximo tópico. 

2.3 Da Disponibilidade de Caixa em relação aos Restos a Pagar 

O Anexo V do RGF é o demonstrativo que faz o comparativo entre a disponibilidade de caixa bruta com 

o saldo de Restos a Pagar, segregando tal informação entre Recursos Vinculados e Recursos não 

Vinculados. 

Abaixo segue resumo desse demonstrativo de 2020 e 2021. 

Tabela – Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar (2020 e 2021) 

Detalhamento 

Exercício 2020 Exercício 2021 

Recursos 
Vinculados 

Recursos 
Não 

Vinculados 
Total 

Recursos 
Vinculados 

Recursos 
Não 

Vinculados 
Total 

             

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 634,3 26,2 660,5 770,0 60,1 830,1 

RP Processados – Ex. Anteriores 98,5 312,2 410,7 381,6 76,8 458,4 

RP Não Processados – Ex. Anteriores 172,8 26,9 199,6 170,8 11,1 181,9 

 
      

DISP. CXA APÓS RP EX. ANTER. 363,0 -312,9 50,2 217,6 -27,8 189,7 

RP Processados - Exercício Atual 60,41 147,94 208,4 199,11 52,96 252,1 

RP Não Processados - Exercício Atual 177,31 119,54 296,9 305,84 47,34 353,2 

 
      

DISP. CXA. APÓS RP EX. ATUAL 125,3 -580,4 -455,0 -287,4 -128,1 - 415,5 

              

Fonte: Anexo 05 do RGF (2020, 2021) – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 



Como pode ser observado no quadro resumo acima, é comum no município de Natal a Disponibilidade 

de caixa de Recursos não Vinculados líquida de Restos a Pagar ser negativa, embora tenha reduzido 

durante o exercício 2021. Contudo, os valores disponíveis em caixa após os restos a pagar referentes aos 

recursos vinculados aumentaram significativamente principalmente nos gastos de saúde e educação, o 

que é um fator preocupante e deve ser melhor monitorado no exercício subsequente. 
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DO ATENDIMENTO AOS LIMITES DE GASTOS

3.1 Da Receita Corrente Líquida

3.1.1 Composição da Receita Corrente Líquida 

A Receita Corrente Líquida (RCL) se destaca por indicar os recursos que o ente municipal dispõe a cada 

exercício para fazer frente as suas despesas. O valor é composto pelo somatório das receitas tributárias, 

de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes. Desse valor, são deduzidos, principalmente, os valores transferidos por 

determinação constitucional ou legal, de modo a identificar a receita que efetivamente pertence a cada 

ente. Via de regra, a Receita Corrente Líquida do município é apresentada no Anexo 3 do RREO. 

3.1.2 Período de Apuração 

Este demonstrativo apresenta a apuração da Receita Corrente Líquida – RCL no mês em referência, e nos 

onze meses anteriores. 

3.1.3 Objetivo da Receita Corrente Líquida 

O objetivo da RCL é servir de parâmetro para o montante da reserva de contingência, além de ser base 

para aplicação dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do Senado 

Federal a despesa de pessoal, da dívida consolidada líquida, das operações de crédito, do serviço da 

dívida, das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária e das garantias do ente da 

Federação. 

3.1.4 Apuração e análise da Receita Corrente Líquida 

Quadro Receita Corrente Líquida

Período Valor (R$) 

6º bimestre /2020 2.436.135.115,60 

2021 

1º bimestre 2.495.551.917,79 

2º bimestre 2.529.701.220,66 

3º bimestre 2.576.505.335,67 

4º bimestre 2.571.858.201,18 

5º bimestre 2.602.373.156,55 

6º bimestre 2.628.810.051,71 

Variação 1,079 

 Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021)  

Analisando o Quadro 3 referente à evolução da Receita Corrente Líquida do Município de Natal, 

verificamos uma variação positiva de 7,9% desta receita quando comparada ao último bimestre de 2020, 

correspondendo a um incremento 192,6 milhões de reais. O gráfico abaixo demonstra de forma mais 

explicita a evolução comentada. 
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Gráfico Evolução da Receita Corrente Líquida 

 

Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021) . 

Desta maneira, a receita corrente líquida procura captar a efetiva capacidade de arrecadação do ente 

público, pois ao contrário desta, a receita de capital, tem natureza eventual, o que não traduz a normalidade 

da arrecadação governamental. 

No quadro que segue, estão dispostos de forma sintética os dados que integraram a receita corrente líquida 

do ano de 2021 especificados mês a mês, conforme preceituado pela LRF. 

 

Quadro Composição Mensal da Receita Corrente Líquida 













































Compet. Receitas Correntes¹ Deduções² Receita Corrente Líquida 

   

Janeiro 359.740.719,29 22.431.861,98 337.308.857,31 

Fevereiro 189.303.837,76 14.984.615,17 174.319.222, 59 

Março 199.735.329,65 19.218.247,75 180.517.081,90 

Abril 234.458.565,67 24.921.474,51 209.537.091,16 

Maio 238.634.595,16 23.133.783,94 215.500.811,22 

Junho 212.338.113,99 20.765.708,28 191.572.405,71 

Julho 235.975.475,02 19.763.822,45 216.211.652,57 

Agosto 225.567.437,89 21.345.421,01 204.222.016,88 

Setembro 212.441.850,00 19.795.719,46 192.646.130,54 

Outubro 219.717.947,22 21.018.444,87 198.699.502,35 

Novembro 225.713.588,03 23.868.467,15 201.845.120,88 

Dezembro 333.145.060,47 26.714.901,87 306.430.158,60 

    

Total 2.886.772.520,15 257.962.468,44 2.628.810.051,71 
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Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021) 

Notas: Valores Expressos em Reais. 1 - Receita de Impostos, Taxas, Contribuições de Melhoria, Receita Patrimonial e 

Transferências Correntes. 2 - Contribuições para o RPPS e Seguridade Social, Compensação entre os regimes de previdência, 

Transferências constitucionais exceto as transferências de bancadas e individuais. 

Verificando o quadro, identificamos que no Município do Natal, os ingressos de caixa são mais intensos 

no início do período destacando as ações municipais para angariar mais recursos de tributos cedendo 

descontos legais aos contribuintes adimplentes, e no final do período, se destaca pelo maior volume de 

transferências correntes. O Quadro 4 também demonstra que arrecadação não é linear ao longo do 

exercício financeiro. Por oportuno, ressaltamos que essa amplitude de tempo (últimos 12 meses) não é 

para coincidir com o exercício financeiro (ano civil), mas, sim, para neutralizar a oscilação que se tem na 

execução da receita governamental. 



3.2 Da Despesa com Pessoal 

3.2.1 Composição da Despesa de Pessoal 

O anexo I do Relatório de Gestão Fiscal trata dos valores da despesa com pessoal executada nos últimos 

12 meses do ente, com informações sobre a despesa bruta com pessoal, dividida em “Pessoal Ativo”, 

“Pessoal Inativo e Pensionistas” e “Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, 

as despesas não computadas para fins de verificação do limite, a despesa total com pessoal, o percentual 

da despesa total com pessoal em relação à receita corrente líquida (RCL), e os limites máximo, prudencial 

e de alerta estabelecidos conforme a LRF. 

3.2.2 Período de Apuração 

Identifica os valores das despesas executadas, mês a mês e acumulados nos últimos doze meses, incluído 

o mês de referência. O período de cálculo da despesa com pessoal deve, a exemplo do cálculo da RCL, 

adotar uma base móvel de 12 meses. 

3.2.3 O papel da Despesa com Pessoal 

O papel do Demonstrativo é dar transparência da despesa com pessoal de cada um dos Poderes e órgãos, 

notadamente quanto à adequação aos limites de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Sendo assim, conforme os artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF - a despesa total com 

pessoal não pode ser superior, no caso de municípios, a 60% da Receita Corrente Líquida, sendo este 

limite segregado em: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; e 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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Além do Limite Máximo da despesa com pessoal são estabelecidos outros dois limites para fins de 

controle: limite prudencial, e limite de alerta; respectivamente 95% e 90% do limite máximo do gasto. 

Limite Máximo 54,00% 

Limite Prudencial 
51,30% 

Limite de Alerta 
48,60% 

 

3.2.4 Apuração e Análise da Despesa com Pessoal 

O Quadro 5 demonstra a variação do índice da Despesa Total com Pessoal nos exercícios de 2019 à 2021. 

Quadro Comportamento da Despesa com Pessoal (2019 a 2021) 

Descrição 
 Exercício/Quadrimestre 

2019 2020 2021 

1º Q 2º Q 3º Q 1º Q 2º Q 3º Q 1º Q 2º Q 3º Q 

          

Receita Corrente Líquida¹ 2.091,50 2.163,60 2.294,40 2.355,24 2.433,49 2.425,96 2.521.67 2.571.36 2.626.66

Limite Máximo Gasto (54%) 1.129,41 1.168,34 1.238,98 1.271,83 1.314,09 1.310,02 1.361.70 1.388.53 1.310,02

Despesa com Pessoal 1.011,00 1.034,40 1.082,02 1.123,61 1.158,94 1.228,01 1.253.26 1.231.61 1.418.39 

(%) de Aplicação sobre RCL 48,34% 47,81% 47,16% 47,71% 47,62% 50,62% 49,70% 47,90% 48,98% 

          

Fonte: Anexo I do RGF 2019, 2020 e 2021. 
Notas: 1 - A RCL está sendo apresentada com os valores ajustados, deduzindo as transferências oriundas de emendas individuais e de 

bancada. Valores Expressos em Milhões de Reais. 

Como se observa no Quadro 5, os valores com Despesa Total com Pessoal sofreram uma variação 

negativa de 1,64% entre os anos de 2020 e 2021 no percentual aplicado sobre a Receita Corrente Líquida 

Ajustada. Em termos gerais, a despesa com pessoal sofreu uma variação positiva de 15,50% de 2020 a 

2021, com média de 1,32 bilhão de reais gastos ano de 2020 a 2021. Porém a Receita Corrente Líquida 

Ajustada sofreu variação positiva de 8,27%, fazendo com que o percentual de gasto apurado entre o DTP 

e a RCL tenha aumentado. 

Com isso, o município está dentro do limite de alerta, e próximo ao limite prudencial destacada pela LRF. 

Caso o município venha a ultrapassar o limite prudencial, ficará vedado, de acordo com o art. 22 da LRF, 

concessão de vantagem, aumento, reajuste de remuneração a qualquer título; criação de cargos, empregos 

ou funções públicas; alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; contratação de 

hora extra, dentre outras vedações. 

 

3.3 Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

3.3.1 Composição do Demonstrativo do Ensino 

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE denota 

os recursos públicos destinados à educação, provenientes da receita resultante de impostos e das receitas 
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vinculadas ao ensino, as despesas com a MDE por vinculação de receita, os acréscimos ou decréscimos 

nas transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – FUNDEB, o cumprimento dos limites constitucionais e outras 

informações para controle financeiro. 

3.3.2 Período de Apuração 

Deverá ser apurado ao final de cada bimestre, e, constitucionalmente, ser aplicado anualmente, em MDE, 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências. Portanto, a observação quanto ao cumprimento do limite mínimo é anual. 

3.3.3 O papel do Demonstrativo do Ensino 

O objetivo da informação é demonstrar e avaliar o cumprimento dos limites mínimos de aplicação em 

MDE, do percentual da receita de impostos destinada ao FUNDEB, do limite mínimo de aplicação dos 

recursos do FUNDEB na remuneração do magistério da educação básica, bem como apresentar 

informações para fins de controle pelo governo e pela sociedade. 

Também constitui fator determinante para a elaboração do demonstrativo, o disposto no art. 25, § 1º, 

inciso IV, alínea b, da LRF, que determina, como condição para o recebimento de transferências 

voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites constitucionais relativos à 

educação e à saúde. 

3.3.4 Apuração e Análise do Demonstrativo do Ensino 

Quadro Comparativo das receitas e despesas para financiamento da Educação 

Detalhamento 6º Bim./2019 6º Bim./2020 6º Bim./2021 

Receita       1.422.804.637,66     1.421.410.168,90 1.675.571.788,79 

Valor Aplicado²    359.907.238,62 382.592.709,01 421.070.365,01 

Valor Mínimo Exigido (25%)          355.701.159,42 355.352.542,23 418.892.947,20 

Percentual Aplicado 25,30% 26,92% 25,13% 

Excedido (+) / Inferior (-)        4.206.079,20 27.240.166,79    2.177.417,81 

Notas: 1- Total da Receita de Impostos em Reais; 2- Total das Despesas em Reais para fins de Limite; 3- Percentual Aplicado no 

Ano em MDE; 4 - Mínimo de 25% das Receitas resultantes de impostos em MDE. 

Fonte: Anexo VIII do RREO (2019, 2020 e 2021) 

 

Ao analisar o Quadro 6, consegue-se visualizar um aumento no 6º bimestre de 2021, nos valores de 

despesas, quando comparado aos últimos dois anos. Os valores das despesas apresentam crescimento nos 

períodos analisados, porém, o percentual em aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino do 

Município diminuiu para 25,13%, mesmo sendo aplicando um valor maior das suas receitas líquidas de 

impostos em educação no ano de 2021. Entretanto, essa queda se dá ao consideravel aumento na receita, 

fazendo com que para se atinja um maior percentual de aplicação, seja tambem necessário uma maior 

quantidade de valor aplicado.  
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Neste contexto, isso sinaliza que o município, embora venha aplicando o mínimo constitucional de 25%, 

ainda necessita rever suas ações voltadas para o ensino básico, angariando esforços no sentido de 

melhorias nas instituições educacionais, na aquisição, manutenção, construção e conservação de 

instalações e equipamentos necessários ao ensino, na aquisição de material didático-escolar, ampliando 

os recursos empregados garantindo o retorno das aulas de forma presencial com a segurança necessária, 

contendo a situação epidemiológica. 

 

3.4 Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.4.1 Composição do Demonstrativo da Saúde 

O Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços públicos de saúde deverá apresentar, de 

maneira geral, as receitas que compõem a base para cálculo do cumprimento do percentual mínimo de 

aplicação em ações e serviços públicos de saúde, as despesas com ações e serviços públicos de saúde, por 

subfunção e por grupo de natureza da despesa, o cálculo do percentual de aplicação para cumprimento do 

limite mínimo de aplicação em ações e serviços públicos de saúde. 

3.4.2 Período de Apuração 

Deverá ser apurada ao final de cada bimestre, devendo ser aplicado anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, quinze por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos. Portanto, a observação 

quanto ao cumprimento do limite mínimo é anual. 

3.4.3 O papel do Demonstrativo da Saúde 

O papel do Demonstrativo é dar transparência e comprovar o cumprimento da aplicação dos recursos 

mínimos nas ações e serviços públicos de saúde conforme estabelece os artigos 5º a 11 da lei 

Complementar nº 141/2012, bem como, apresentar informações para fins de controle pelo governo e pela 

sociedade. 

Também constitui fator determinante para a elaboração do demonstrativo, o disposto no art. 25, § 1º, 

inciso IV, alínea b, da LRF, que estabelece, como condição para o recebimento de transferências 

voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites constitucionais relativos à 

educação e à saúde. 

3.4.4 Apuração e Análise do Demonstrativo da Saúde 

Quadro Evolução dos Gastos com Saúde 

Detalhamento 6º Bim./2019 6º Bim./2020 6º Bim./2021 

Receita 1.422.804.637,66 1.394.247.333,06 1.626.960.331,18 

Valor Aplicado 378.471.603,46 411.442.836,86 630.470.550,41 

Valor Mínimo Exigido (15%) 213.420.695,65 209.137.099,96 244.044.049,68 

Percentual Aplicado 26,60% 29,51% 38,75% 

Excedido (+) / Inferior (-) 165.050.907,81 202.305.736,90 386.426.500,73 

Fonte: Anexo XII do RREO (2019, 2020 e 2021) 
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Ao analisarmos o Quadro 7 que se referente à evolução dos Gastos com ações e serviços públicos de 

saúde do Município de Natal, verifica-se elevação no que diz respeito ao percentual aplicado nestas ações. 

Apesar de em 2020 ter um pequeno aumento (em relação a 2019), é verificado uma grande elevação em 

relação a 2021 em comparativo aos dois últimos exercícios. Isso se deve, de maneira geral, pelo aumento 

significativo das diversas medidas e ações para o enfrentamento e contenção da pandemia de Covid-19 

no decorrer do ano, onde as medidas começaram a se efetivar através do Decreto Municipal nº 11.920 de 

17 de março de 2020, razão pelo qual o município se viu obrigado a efetuar gastos relevantes, como por 

exemplo, equipamentos, pessoal, medicamentos e afins para o Hospital de Campanha Municipal de 

Enfrentamento à Covid-19, Centros de Enfrentamento à Covid-19 para o desafogando as outras Unidades 

de Saúde para atenderem outras demandas habituais da população. 

Além disso, o ano de 2021 foi marcado pelo início do processo de vacinação contra a Covid-19, sendo 

necessário toda uma logística para garantir a rápida imunização da população no ciclo vacinal, chegando 

a aplicar três doses em diversas grupos populacionais. Com isso, foram necessários a abertura de vários 

pontos de vacinação, inclusive centros de vacinação. Todos essas ações pressionaram fortemente os 

gastos com as ações da saúde, motivo pelo qual destinou-se 38%, excedendo em mais de R$ 386,4 milhões 

o mínimo constitucional exigido. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como a Lei de Responsabilidade Fiscal determina o acompanhamento periódico da gestão financeira e 

orçamentária dos órgãos governamentais, acreditamos que este relatório facilite o entendimento dos 

Relatórios Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) publicados pela 

Prefeitura Municipal do Natal no último 28 de janeiro, que tem por referência a execução financeira e 

orçamentária de todo o exercício 2021. 

Observamos que a gestão tem apresentado melhoras em vários pontos e, em alguns outros, há situações 

que merecem atenção, dado o risco ou indicador negativo apresentado, conforme destacamos na 

sequência. 

Como pontos positivos podem-se destacar: 

 Recuperação da Arrecadação de Recursos Próprios em valores semelhantes ao que se 

arrecadava antes da pandemia da Covid-19; 

 Capacidade de Execução Orçamentária, tendo em vista que o orçamento realizado foi bem 

aproximado ao planejado; 

 Confortável limite de endividamento, o que possibilita folga para novas operações de 

crédito; 
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 Receita Correte Líquida crescente; 

 Investimentos realizados com recursos próprios; 

 Atendimento aos limites legais mínimos de Educação e Saúde. 

 

Como pontos negativos podem-se destacar: 

 Resultado Orçamentário negativo (déficit orçamentário), em desacordo com o art. 167-A da 

Constituição Federal de 1988; 

 Despesas Corrente em estágio de crescimento superior às Receitas; 

 Elevado índice de Restos a Pagar, sobretudo do último exercício e, mais ainda, em restos a 

pagar não processados, sem a devida disponibilidade de recursos financeiros; 

 Baixa capacidade em investimentos; 

 Despesa Total com Pessoal no Limite de Alerta da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 Indisponibilidade de caixa para liquidar os restos a pagar, sobretudo dos recursos ordinários. 

 

 

Natal/RN, 02 de fevereiro de 2022. 

 

LÍVIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Chefe do Setor de Contabilidade 

 

FELIPE DO NASCIMENTO SILVA
Assessor de Controle Interno 

 

RONALDO JOSÉ RÊGO DE ARAÚJO
Contador-Geral do Município 

 

RODRIGO FERRAZ QUIDUTE
Controlador-Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Contadoria Geral Do Município 

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

Exercício Financeiro 2021 

SUMÁRIO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que todos os entes públicos da federação brasileira adotem 

como medida de transparência e responsabilidade a confecção de Relatórios de Execução Orçamentária 

(RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) para que a população, os órgãos de controle e, mais que isto, a própria 

gestão possam analisar o desempenho da gestão orçamentária. 

Com base nisso, apresenta-se um relato do diagnóstico possível, após a publicação no Diário Oficial do 

Município o desempenho da gestão orçamentária e fiscal da Prefeitura Municipal do Natal referente ao 

exercício financeiro 2021, sempre comparando com os últimos exercícios.

Especificamente com relação aos RECURSOS DE LIVRE alocação, apresenta-se a seguir um panorama 

geral dos mesmos.

 



1 DESEMPENHO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em se tratando da arrecadação dos recursos não vinculados, ou seja, àqueles recursos que são livres para 

tomada de decisão do gestor, o qual tem-se a discricionariedade de alocar esses recursos em qualquer área 

de atuação, seja por meio da ação estratégica da gestão, seja pela pressão das demandas populares, a 

Prefeitura Municipal do Natal conseguiu arrecadar R$ 1.651,7 bi, o que representou 97,3% do que havia 

sido programado na Lei Orçamentária Anual. Esse dado representa o adequado esforço tributário que a 

Prefeitura tem feito no sentido de cumprir e executar todas as ações previstas em seu orçamento inicial. 

Tabela Execução da Receitas de Recursos Livres

  

  

 
Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
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Outrossim, como o total das receitas arrecadadas (considerando os recursos livres e os vinculados) foi da 

ordem de R$2.990,8 bi, os recursos livres corresponderam a 55,2% da receita arrecadada, o que deixa o 

gestor com maior autonomia no sentido da tomada de decisão na manutenção e prestação dos bens e 

serviços públicos ofertados, seja pela decisão do gestor, seja pela pressão das demandas da população nas 

diversas frentes de atuação da ação governamental, visto que os recursos têm livre alocação.
 

Do mesmo modo, comparando-se as despesas não vinculadas aos recursos livres tem-se o resultado da 

execução orçamentária considerando apenas estes recursos. A Tabela a seguir demonstra sua execução 

durante o exercício 2021.
 

Tabela Resultado Orçamentário (Receitas x Despesas) de Recursos Livres

 

   

   

   

 
Fonte: Balancete da Receita e Despesa disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 
 
 
Como se observa, a tensão por gastos durante o exercício foi tamanha ao ponto de necessitar comprometer 

parte do orçamento sem o recurso ainda está disponível financeiramente, a exemplo das várias ações no 

combate e enfrentamento da pandemia da Covid-19, que se alastrou por todo o ano de 2021, exigindo 

ações de disponibilização de leitos, medicamentos, testes Covid-19 e toda a logística necessária para 

vacinar a população natalense.
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2 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS LIVRES 

Quando detalhados os dados de recursos aplicados por Função de despesa, é possível captar o alto nível 

de aplicação de recursos próprios em áreas extremamente importantes para a sociedade. 

Neste sentido, o quadro abaixo detalha o total de recursos aplicados (despesa empenhada) por função da 

despesa, segregando a informação por fonte de recursos: 

 

Função Governamental 
Total 

Empenhado 
Executado com 
Recursos Livres 

% do Empenhado 

Desporto e Lazer                              9,32                               9,32  100,0 

Comércio e Serviços                              5,05                               5,05  100,0 

Encargos Especiais                          366,07                           366,07  100,0 

Segurança Pública                            37,51                             37,50  100,0 

Cultura                            21,18                             21,15  99,8 

Administração                            82,31                             82,17  99,8 

Legislativa                            80,30                             77,61  96,6 

Essencial a Justiça                            48,50                             45,60  94,0 

Assistência Social                            68,86                             52,35  76,0 

Urbanismo                          493,91                           358,95  72,7 

Habitação                              8,46                               5,57  65,8 

Saúde                       1.079,33                           530,12  49,1 

Educação                          555,52                           252,67  45,5 

TOTAL                       3.178,69  1.844,12   

 

 

Dessa forma, podemos destacar a importância da atuação da gestão pública municipal em diversas áreas: 

as funções Desporto e Lazer, Comércio e Serviços, Segurança Pública e os Encargos Especiais da 

Prefeitura Municipal do Natal, todas elas são 100% financiadas com recursos do tesouro municipal ou de 

transferências governamentais; no tocante às funções Cultura, Administração, Legislativa e Essencial à 

Justiça, quase que sua totalidade também são financiados pelos Recursos Livres. Sendo áreas totalmente 

dependentes dos recursos próprios, pois não há outras fontes de financiamentos. 

Mesmo diante de toda essa forte pressão por gastos nessas áreas, quase 50% dos recursos aplicados em 

educação e na saúde decorreram de recursos próprios, percentual que é ainda maior para as despesas 

Habitação (65%), Urbanismo (72%) e Assistência Social (76%). 

Esses números demonstram a responsabilidade e o zelo da gestão em empregar recursos próprios 

(independentes de repasses da União) em áreas de grande interesse social. 
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Em relação aos investimentos realizados, de todo o investimento realizado (R$ 97,7 mi) pela Prefeitura 

do Natal no exercício 2021, R$ 33,6 mi (34%) decorre dos recursos próprios, demonstrando a capacidade 

de investimento que o Município tem para fazer frente a modernização e ampliação dos bens e serviços 

públicos em geral. 

 

3 DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

Durante o exercício 2021, a Controladoria Geral do Município persistiu no trabalho de realizar uma 

“limpeza” nos restos a pagar, com fulcro a reportar a informação mais precisa e com maior qualidade das 

finanças públicas municipais. A redução nos restos a pagar deu-se pelos seguintes motivos: evidências de 

valores inexistentes e/ou incorretos que estavam inscritos em restos a pagar, os quais procedeu-se com o 

seu cancelamento (quando inexistente) e sua regularização no sistema (quando incorretos); baixa por 

força da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que prevê que os restos a pagar têm vigência de 01 ano; e, ainda, 

pela prescrição quinquenal, de acordo com o Decreto Federal nº 20.910/1932. A Tabela a seguir 

demonstra os saldos de restos a pagar que existia no iniciou do exercício 2021 e como resultou ao término 

do exercício.



Tabela Saldo de Restos a Pagar por Fonte de Recursos

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Fonte: Anexo 07 do RREO e 05 do RGF disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
 
 
Em que pese a execução financeira do ano de 2021 tenha reduzido os restos a pagar em 43%, saindo do 

patamar de R$ 1,1 bi para R$ 540 mi, a execução do orçamento de 2021 inscreveu outros R$ 599,5 mi, 

elevando, no todo, os restos a pagar em 11%, se comparado ao saldo inicial do exercício 2021. Este dado 

é preocupante, pois demonstra um elevado grau de comprometimento de despesas de um exercício para 

o outro, impactando no nível de endividamento da Prefeitura Municipal do Natal e dificultando sua 

capacidade de liquidez. 
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É mais preocupante ainda observar que, de todos os restos a pagar, 56% dependem de recursos livres, 

pois demonstra a pressão que os restos a pagar fazem sobre os recursos do tesouro, o que pode impactar 

novos projetos e políticas que a gestão deseje implementar no futuro. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como a Lei de Responsabilidade Fiscal determina o acompanhamento periódico da gestão financeira e 

orçamentária dos órgãos governamentais, acreditamos que este relatório facilite o entendimento dos 

Relatórios Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) publicados pela 

Prefeitura Municipal do Natal no último 28 de janeiro, que tem por referência a execução financeira e 

orçamentária de todo o exercício 2021. 

Observamos que a gestão tem apresentado melhoras em vários pontos e, em alguns outros, há situações 

que merecem atenção. De forma resumida, podem-se destacar:

 Esforço tributário na arrecadação dos recursos próprios, uma vez que 97% dos recursos não 

vinculados que foram projetados na Lei Orçamentária Anual foram efetivamente arrecadados. 

Esses recursos são importantes, pois são de livre vinculação por parte das demandas e 

necessidades da população como um todo, dotando o gestor de maior capacidade de decisão de 

implementar as políticas públicas; 

 Adequada capacidade de provir bens e serviços ofertados à população, tendo em vista que mais 

que aproximadamente 50% dos recursos aplicados em saúde e educação decorreram de recursos 

próprios, percentual que é ainda maior para as despesas Habitação (65%), Urbanismo (72%) e 

Assistência Social (76%).
 Do mesmo modo, de todo o investimento propriamente dito realizado pela Prefeitura do Natal 

durante o exercício 2021, mais especificamente no que diz respeito à modernização e ampliação 

dos bens e serviços públicos em geral, 33% decorreram dos recursos próprios, demonstrando 

adequada capacidade de investimento que o Município tem para fazer frente estas demandas.
 

Natal/RN, 02 de fevereiro de 2022. 





LIVIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Chefe do Setor de Contabilidade 

 
 
 

RONALDO JOSÉ RÊGO DE ARAÚJO 
Contador-Geral do Município 

 

 

FELIPE DO NASCIMENTO SILVA 
Assessor de Controle Interno 

 

 

 

RODRIGO FERRAZ QUIDUTE 
Controlador-Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Contadoria Geral Do Município

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

Exercício Financeiro 2021

SUMÁRIO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que todos os entes públicos da federação brasileira adotem 

como medida de transparência e responsabilidade a confecção de Relatórios de Execução Orçamentária 

(RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) para que a população, os órgãos de controle e, mais que isto, a própria 

gestão possam analisar o desempenho da gestão orçamentária. 

Com base nisso, apresenta-se um relato do diagnóstico possível, após a publicação no diário oficial do 

desempenho da gestão orçamentária e fiscal da Prefeitura Municipal do Natal referente ao exercício 

financeiro 2021, sempre comparando com os últimos exercícios. 



DESEMPENHO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A execução orçamentária envolve, basicamente, dois segmentos: arrecadação de receitas e a realização 

de despesas. Em se tratando das receitas, podemos segregá-las em três grandes grupos: recursos próprios, 

transferências governamentais e recursos não discricionários, conforme demonstrado na tabela a seguir. 

Tabela Composição e Arrecadação da Receita Orçamentária 

Valores Brutos em milhares de R$ 

 
Detalhamento 

2019 2020 2021 Referência 

Valor % Valor % Valor % 2019 2020 

         

Recursos Próprios  927,35  34,3  861,06  30,0  964,22  30,5  1,04   1,12  

Transferências Governamentais 1.369,70 50,6 1.610,65 56,1 1.748,47 55,3  1,28   1,09  

Recursos Não Discricionários  409,13  15,1  396,96  13,8  446,28  14,1  1,09   1,12  

         

TOTAL 2.706,18  2.868,68  3.158,97  1,17 1,10 
Nota: Referência representa a relação do exercício 2019 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 
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A execução da receita orçamentária total apresentou elevação de 10% em relação ao ano anterior (2020), 

e de 17% em relação a 2019, mantendo-se, portanto, um comportamento equivalente ao dos últimos 

exercícios. Além disso, ao verificarmos somente os recursos próprios, observa-se que houve aumento de 

12% em relação a 2020 e de 4% em relação a 2019, sinal que o esforço tributário que o município tem 

realizado está surtindo efeito e angariando recursos para os cofres do tesouro municipal superando os 

efeitos danosos causados pela pandemia da Covid-19.

Além disso, outro fator importante diz respeito a capacidade de execução do orçamento planejado, que é 

uma das variáveis de avaliação dos Tribunais de Contas. Neste caso, consiste na comparação do planejado 

com o realizado (aqui em termos de receita, tão somente). A tabela a seguir apresenta este desempenho.

Tabela Desempenho da Receita Orçamentária

Detalhamento 2019 2020 2021 

    

Recursos Próprios  78,68  -87,26  -7,94  

Transferências Governamentais -388,16  -204,60  -28,53  

Recursos Não Discricionários  14,96  -191,51  -136,13  

    

TOTAL -294,52 -483,37 -172,60 

Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2020). 

 

Como se observa, a Prefeitura Municipal do Natal tem aproximado a execução da receita orçamentária 

àquilo que fora apresentado na Lei Orçamentária Anual (LOA), o que é um ponto positivo ao permitir, 

tanto à sociedade, quanto aos órgãos de controle, a previsibilidade da ação governamental.

O outro lado da balança da execução orçamentária diz respeito à execução da despesa, podendo, 

inicialmente segregá-las por natureza de despesas, correntes e de capital, conforme evidenciado na tabela 

a seguir.

Tabela Composição e Execução (Empenho) da Despesa Orçamentária
Valores em milhares de R$

 
Detalhamento

2019 2020 2021 Referência
Valor % Valor % Valor % 2019 2020

         

Despesas Corrente  2.217,37  94,9  2.415,85  95,3  2.709,70  95,5 1,22 1,12 

Despesas de Capital  118,66  5,1  120,03  4,7 127,71 4,5 1,08 1,06 

         

TOTAL 2.336,03  2.535,88  2.837,41  1,16 1,10 

Nota: Referência representa a relação do exercício 2021 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
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As despesas correntes aumentaram no ano de 2021, o que demonstra que se tem que ter maior cautela em 

sua execução. O aumento das despesas correntes reduz a capacidade de investimento da Prefeitura, que 

só conseguiu ampliar em 6% em relação ao exercício anterior. Apesar disso, sabe-se que boa parte dessas 

reduções diz respeito à frustração de receitas. 

Em se tratando da execução da despesa, propriamente dita, do montante programado para as despesas 

correntes, houve execução (empenho) de 106%, sendo os 6% excedentes executados mediante créditos 

suplementares. Apesar disto, a execução (empenho) total do orçamento resultou em 101%, demonstrando 

uma aproximação do planejado com o realizado. 

Tabela Detalhamento da Execução da Despesa Orçamentária
Valores em milhares de R$

 
Detalhamento

Empenhos Liquidações Pagamentos 

Valor % Valor % Valor %
       

Despesas Correntes 2.709,70 95 2.438,28 90 2.278,69 93 

   Pessoal e Encargos 1.367,24 48 1.339,06 98 1.263,24 94 

   Juros e Encargos da Dívida 21,13 1 21,13 100 21,13 100 

   Outras Despesas Correntes 1.321,32 47 1.078,09 82 994,31 92 

       

Despesas de Capital 127,71 5 61,84 48 53,24 86 

   Investimentos 97,74 3 31,87 33 23,27 73 

   Amortização da Dívida 29,97 1 29,97 100 29,97 100 

       

TOTAL 2.837,41 100 2.500,12 88 2.331,93 93 

Nota: Nas colunas Liquidação e Pagamento o % é o percentual de execução da despesa em relação à etapa anterior; Já na coluna 

de Empenho o % é o percentual da linha em relação ao total da despesa empenhada. 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

No tocante às liquidações, que demonstram os montantes de despesas das quais efetivamente houve a 

entrega e/ou prestação dos serviços/produtos contratados/recebidos, houve um total de 88% dos 

empenhos processados, o que demonstra que os serviços e produtos estão sendo efetivamente entregues 

a população, por meio dos órgãos/secretarias e servidores envolvidos na plataforma de governança da 

Prefeitura do Natal.

No que diz respeito aos pagamentos realizados, houve o pagamento de 93% dos empenhos liquidados, o 

que demonstra um adequado nível de liquidez/pagamento em relação às despesas empenhas. Destaque-

se que, as despesas que deixaram de ser liquidadas e/ou pagas correspondem às classificadas em Pessoal 

e Encargos, Outras Despesas Correntes e Investimentos. 

O Gráfico a seguir busca demonstrar o comprometimento das despesas em cada uma dessas naturezas de 

despesas. 
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Gráfico Comprometimento da Execução da Despesa Orçamentária

 

   Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

Como se observa, há um comprometimento de aproximadamente 95% de toda a despesa empenhada com 

Pessoal e Encargos e Outras Despesas Correntes, demonstrando que estas são efetivamente as que devem 

destinar maior atenção e acurácia do gestor no momento de sua execução, sobretudo as classificadas como 

outras, pois elas pressionam fortemente o orçamento e, as de pessoal e encargos, são menos evitáveis. 

Destrinchando as despesas em funções das quais os recursos foram aplicados, as funções saúde, educação 

e urbanismo são as prioritárias da gestão governamental, juntas consumindo 70% da despesa executada, 

conforme demonstrado na tabela a seguir.  

Apesar disso, observa-se que há um comprometimento considerável dos recursos com Encargos Especiais 

e Previdência Social. Ao agregar mais essas duas funções, de forma acumulada já respondem por 87% do 

orçamento do município. Como Saúde, Educação, Urbanismo, Encargos Especiais e Previdência são 

funções que têm pressões inerentes e/ou obrigatórias, demonstrando que há pouca discricionariedade da 

gestão em outras funções. 
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Tabela Funções da Despesa Orçamentária Executada

Função Valor Empenhado % Total % Acumulado 

Saúde  1.039,65  36,64 36,64 

Urbanismo  493,91  17,41 54,05 

Educação  474,75  16,73 70,78 

Encargos Especiais  316,96  11,17 81,95 

Previdência Social  146,13  5,15 87,10 

Administração  82,31  2,90 90,00 

Legislativa  80,30  2,83 92,83 

Essencial a Justiça  68,86  2,43 95,26 

Assistência Social  48,50  1,71 96,97 

Cultura  37,51  1,32 98,29 

Segurança Pública  21,18  0,75 99,04 

Desporto e Lazer  9,32  0,33 99,36 

Gestão Ambiental  8,46  0,30 99,66 

Habitação  5,05  0,18 99,84 

Comércio e Serviços  4,51  0,16 100,00 

TOTAL 2.837,41 100,00  

Fonte: Anexo 2 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 

 

Em relação ao resultado da execução orçamentária, a tabela a seguir apresenta seu desempenho. 

Tabela Resultado da Execução Orçamentária

 
Detalhamento

2019 2020 2021 Referência
Valor Valor Valor 2017 2018

      

Receita Realizada  2.564,81   2.730,44   2.990,86  1,17 1,10 

Despesa Realizada  2.624,42   2.850,73   3.178,69  1,21 1,12 

Resultado -59,61  -120,30  -187,83  3,15 1,56 

      
Nota: Referência representa a relação do exercício 2019 em relação aos anos anteriores (2019 e 2020). 

Fonte: Anexo 01 do RREO disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
 

Como se observa, o resultado orçamentário deficitário representa a tensão que a gestão vem passado, 

justificada pelas diversas ações na saúde pública: novos leitos, centros de enfrentamento à Covid-19, bem 

como todo o processo de vacinação que perdurou por todo o exercício. 
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CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO 

2.1 Da Dívida Consolidada 

De modo genérico, a Dívida do município é apresentada no Demonstrativo da Dívida Consolidada 

Líquida no Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal. 

A Dívida Consolidada é composta pela: Dívida Mobiliária, Dívida Contratual, Precatórios Posteriores a 

05/05/2000 e Outras Dívidas. 

Além disso, a Dívida Consolidada deve limitar-se ao valor estipulado em Resolução do Senado Federal 

(CF, art. 52, VI), hoje definido pela Resolução SF nº 40/2001 em 1,2 vezes a Receita Corrente Líquida. 

Tabela Síntese da Dívida Consolidada do Município 

LIMITES DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
Exercício Financeiro Referência 

2019 2020 2021 2019 2020 

      
DÍVIDA CONSOLIDADA (DC) 552,6 758,2 921,2 1,67 1,21 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 507,8 758,2 843,2 1,66 1,11 

Receita Corrente Líquida Ajustada (RCL)¹ 2.294,4 2.433,2 2.626,7 1,14 1,08 

% da DC sobre a RCL 24,08 31,16 35,07 1,46 1,13 

% da DCL sobre a RCL 22,13 31,16 32,10 1,45 1,03 

Limite Máximo de Endividamento (120% RSF) 2.753,3 2.919,8 3.152,0 1,14 1,08 

Limite de Alerta (108% LRF) 2.477,9 2.627,9 2.836,8 1,14 1,08 
            

Fonte: Dados extraídos do Anexo 2 do RGF, disponível no Portal da Transparência (2022).  
Nota: 1 Em 2020, a RCL sofreu ajustes por força da atualização do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 

 

Gráfico Variação da Dívida Consolidada Líquida 
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Inicialmente, observa-se que a dívida consolidada municipal está abaixo do Limite definido pelo Senado 

Federal (120%), de tal forma que percentual da dívida em relação à RCL é de 32,10%. 

Como observa-se no Gráfico “Comportamento da DCL, DCL em relação a RCL e Limite de 

Endividamento Senado Federal” o total da dívida consolidada municipal cresceu no intervalo de 2019 à 

2021. Entretanto, vale salientar que a partir do exercício de 2019 começou-se a apresentar no relatório as 

informações de parcelamentos da dívida de Tributos, previdenciários, contribuições sociais e FGTS, que 

não compunham o respectivo demonstrativo até o início do exercício de 2019. Do mesmo modo, durante 

o ano de 2020, os pagamentos dessas obrigações foram suspensos por força do pacto federativo do 

enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, regulamentada pela Lei Complementar nº 173/2020. 

No ano de 2021, o incremento do valor inscrito em precatório foi bem superior aos anos anteriores, fato 

este que impactou diretamente a dívida consolidada. A Tabela 7 ajuda a compreender a estratificação da 

dívida municipal. 

Tabela – Composição da Dívida Consolidada Municipal 

DETALHAMENTO DA DC 
Exercício Financeiro Referência 

2019 2020 2021 2019 2020 
      
Empréstimos 284,66 295,48 269,14 0,95  0,91  

Parcelamentos e Renegociações 168,71 147,02 133,45 0,79  0,91  

"Precatórios posteriores a 05/05/2000 99,20 315,67 518,63 5,23   1,64  

      
TOTAL DA DCL 552,58 758,17 921,22 1,67 1,22 

      

 

Como se observa, houve um incremento geral da dívida consolidada em 22% com relação ao exercício 

anterior, devido ao alto incremento dos Precatórios, onde foram inscritos cerca de 64% a mais do valor 

definido no exercício anterior. Apesar disso, conclui-se que a Dívida Consolidada municipal está 

confortável em relação ao Limite constitucional, dado que a Receita Corrente Líquida também aumentou 

no período, mas cabe ressaltar que o aumento representou 8% em relação ao exercício anterior. 

Após analisar as informações constantes do Demonstrativo da DCL, conclui-se que a Dívida Consolidada 

municipal está confortável em relação ao Limite constitucional. 

Identificamos, ainda, que o crescimento da DC apresentado nos demonstrativos, principalmente no 

período de 2018-2019, foi fortemente influenciado pela não apresentação de valores de parcelamentos da 

dívida de Tributos, previdenciários, de contribuições sociais e FGTS em exercícios anteriores à 2019. 

2.2 Dos Restos a Pagar 

Outro fator importante para o endividamento total do município são os Restos a Pagar. 
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Os Restos a Pagar constituem compromissos financeiros exigíveis que 
compõem a dívida flutuante e podem ser caracterizados como as despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro de cada exercício 
financeiro. As despesas empenhadas, não pagas até o dia 31 de dezembro, não 
canceladas pelo processo de análise e depuração e, que atendam aos requisitos 
previstos em legislação específica, devem ser inscritas em Restos a Pagar, 
pois se referem a encargos incorridos no próprio exercício. Podem-se 
distinguir dois tipos de Restos a Pagar: os Processados e os Não Processados. 


Os Restos à Pagar são responsáveis por grande parcela da Dívida total do município, tendo o poder de 

impactar diretamente na capacidade financeira de ente público e consumindo grande parcela da 

Disponibilidade de Caixa. 

Durante o exercício 2021, a Controladoria Geral do Município persistiu no trabalho de realizar uma 

“limpeza” nos restos a pagar, com fulcro a reportar a informação mais precisa e com maior qualidade das 

finanças públicas municipais. A redução nos restos a pagar deu-se pelos seguintes motivos: evidências de 

valores inexistentes e/ou incorretos que estavam inscritos em restos a pagar, os quais procedeu-se com o 

seu cancelamento (quando inexistente) e sua regularização no sistema (quando incorretos); baixa por 

força da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que prevê que os restos a pagar têm vigência de 01 ano; e, ainda, 

pela prescrição quinquenal, de acordo com o Decreto Federal nº 20.910/1932. A Tabela a seguir 

demonstra os saldos de restos a pagar que existia no iniciou do exercício 2021 e como resultou ao término 

do exercício. 

Tabela Saldo de Restos a Pagar por Fonte de Recursos

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Fonte: Anexo 07 do RREO e 05 do RGF disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).

 

 

Em que pese a execução financeira do ano de 2021 tenha reduzido os restos a pagar em 43%, saindo do 

patamar de R$ 1,1 bi para R$ 540 mi, a execução do orçamento de 2021 inscreveu outros R$ 599,5 mi, 
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elevando, no todo, os restos a pagar em 11%, se comparado ao saldo inicial do exercício 2021. Este dado 

é preocupante, pois demonstra um elevado grau de comprometimento de despesas de um exercício para 

o outro, impactando no nível de endividamento da Prefeitura Municipal do Natal e dificultando sua 

capacidade de liquidez. 

É mais preocupante ainda observar que, de todos os restos a pagar, 56% dependem de recursos livres, 

pois demonstra a pressão que os restos a pagar fazem sobre os recursos do tesouro, o que pode impactar 

novos projetos e políticas que a gestão deseje implementar no futuro. 

Outra análise que pode ser realizado, no que se refere aos RP é sua comparação com sua disponibilidade 

o que será visto no próximo tópico. 

2.3 Da Disponibilidade de Caixa em relação aos Restos a Pagar 

O Anexo V do RGF é o demonstrativo que faz o comparativo entre a disponibilidade de caixa bruta com 

o saldo de Restos a Pagar, segregando tal informação entre Recursos Vinculados e Recursos não 

Vinculados. 

Abaixo segue resumo desse demonstrativo de 2020 e 2021. 

Tabela – Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar (2020 e 2021) 

Detalhamento 

Exercício 2020 Exercício 2021 

Recursos 
Vinculados 

Recursos 
Não 

Vinculados 
Total 

Recursos 
Vinculados 

Recursos 
Não 

Vinculados 
Total 

             

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 634,3 26,2 660,5 770,0 60,1 830,1 

RP Processados – Ex. Anteriores 98,5 312,2 410,7 381,6 76,8 458,4 

RP Não Processados – Ex. Anteriores 172,8 26,9 199,6 170,8 11,1 181,9 

 
      

DISP. CXA APÓS RP EX. ANTER. 363,0 -312,9 50,2 217,6 -27,8 189,7 

RP Processados - Exercício Atual 60,41 147,94 208,4 199,11 52,96 252,1 

RP Não Processados - Exercício Atual 177,31 119,54 296,9 305,84 47,34 353,2 

 
      

DISP. CXA. APÓS RP EX. ATUAL 125,3 -580,4 -455,0 -287,4 -128,1 - 415,5 

              

Fonte: Anexo 05 do RGF (2020, 2021) – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 



Como pode ser observado no quadro resumo acima, é comum no município de Natal a Disponibilidade 

de caixa de Recursos não Vinculados líquida de Restos a Pagar ser negativa, embora tenha reduzido 

durante o exercício 2021. Contudo, os valores disponíveis em caixa após os restos a pagar referentes aos 

recursos vinculados aumentaram significativamente principalmente nos gastos de saúde e educação, o 

que é um fator preocupante e deve ser melhor monitorado no exercício subsequente. 
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DO ATENDIMENTO AOS LIMITES DE GASTOS

3.1 Da Receita Corrente Líquida

3.1.1 Composição da Receita Corrente Líquida 

A Receita Corrente Líquida (RCL) se destaca por indicar os recursos que o ente municipal dispõe a cada 

exercício para fazer frente as suas despesas. O valor é composto pelo somatório das receitas tributárias, 

de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes. Desse valor, são deduzidos, principalmente, os valores transferidos por 

determinação constitucional ou legal, de modo a identificar a receita que efetivamente pertence a cada 

ente. Via de regra, a Receita Corrente Líquida do município é apresentada no Anexo 3 do RREO. 

3.1.2 Período de Apuração 

Este demonstrativo apresenta a apuração da Receita Corrente Líquida – RCL no mês em referência, e nos 

onze meses anteriores. 

3.1.3 Objetivo da Receita Corrente Líquida 

O objetivo da RCL é servir de parâmetro para o montante da reserva de contingência, além de ser base 

para aplicação dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do Senado 

Federal a despesa de pessoal, da dívida consolidada líquida, das operações de crédito, do serviço da 

dívida, das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária e das garantias do ente da 

Federação. 

3.1.4 Apuração e análise da Receita Corrente Líquida 

Quadro Receita Corrente Líquida

Período Valor (R$) 

6º bimestre /2020 2.436.135.115,60 

2021 

1º bimestre 2.495.551.917,79 

2º bimestre 2.529.701.220,66 

3º bimestre 2.576.505.335,67 

4º bimestre 2.571.858.201,18 

5º bimestre 2.602.373.156,55 

6º bimestre 2.628.810.051,71 

Variação 1,079 

 Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021)  

Analisando o Quadro 3 referente à evolução da Receita Corrente Líquida do Município de Natal, 

verificamos uma variação positiva de 7,9% desta receita quando comparada ao último bimestre de 2020, 

correspondendo a um incremento 192,6 milhões de reais. O gráfico abaixo demonstra de forma mais 

explicita a evolução comentada. 
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Gráfico Evolução da Receita Corrente Líquida 

 

Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021) . 

Desta maneira, a receita corrente líquida procura captar a efetiva capacidade de arrecadação do ente 

público, pois ao contrário desta, a receita de capital, tem natureza eventual, o que não traduz a normalidade 

da arrecadação governamental. 

No quadro que segue, estão dispostos de forma sintética os dados que integraram a receita corrente líquida 

do ano de 2021 especificados mês a mês, conforme preceituado pela LRF. 

 

Quadro Composição Mensal da Receita Corrente Líquida 













































Compet. Receitas Correntes¹ Deduções² Receita Corrente Líquida 

   

Janeiro 359.740.719,29 22.431.861,98 337.308.857,31 

Fevereiro 189.303.837,76 14.984.615,17 174.319.222, 59 

Março 199.735.329,65 19.218.247,75 180.517.081,90 

Abril 234.458.565,67 24.921.474,51 209.537.091,16 

Maio 238.634.595,16 23.133.783,94 215.500.811,22 

Junho 212.338.113,99 20.765.708,28 191.572.405,71 

Julho 235.975.475,02 19.763.822,45 216.211.652,57 

Agosto 225.567.437,89 21.345.421,01 204.222.016,88 

Setembro 212.441.850,00 19.795.719,46 192.646.130,54 

Outubro 219.717.947,22 21.018.444,87 198.699.502,35 

Novembro 225.713.588,03 23.868.467,15 201.845.120,88 

Dezembro 333.145.060,47 26.714.901,87 306.430.158,60 

    

Total 2.886.772.520,15 257.962.468,44 2.628.810.051,71 
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Fonte: Anexo III do RREO 6º Bimestre (2021) 

Notas: Valores Expressos em Reais. 1 - Receita de Impostos, Taxas, Contribuições de Melhoria, Receita Patrimonial e 

Transferências Correntes. 2 - Contribuições para o RPPS e Seguridade Social, Compensação entre os regimes de previdência, 

Transferências constitucionais exceto as transferências de bancadas e individuais. 

Verificando o quadro, identificamos que no Município do Natal, os ingressos de caixa são mais intensos 

no início do período destacando as ações municipais para angariar mais recursos de tributos cedendo 

descontos legais aos contribuintes adimplentes, e no final do período, se destaca pelo maior volume de 

transferências correntes. O Quadro 4 também demonstra que arrecadação não é linear ao longo do 

exercício financeiro. Por oportuno, ressaltamos que essa amplitude de tempo (últimos 12 meses) não é 

para coincidir com o exercício financeiro (ano civil), mas, sim, para neutralizar a oscilação que se tem na 

execução da receita governamental. 



3.2 Da Despesa com Pessoal 

3.2.1 Composição da Despesa de Pessoal 

O anexo I do Relatório de Gestão Fiscal trata dos valores da despesa com pessoal executada nos últimos 

12 meses do ente, com informações sobre a despesa bruta com pessoal, dividida em “Pessoal Ativo”, 

“Pessoal Inativo e Pensionistas” e “Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, 

as despesas não computadas para fins de verificação do limite, a despesa total com pessoal, o percentual 

da despesa total com pessoal em relação à receita corrente líquida (RCL), e os limites máximo, prudencial 

e de alerta estabelecidos conforme a LRF. 

3.2.2 Período de Apuração 

Identifica os valores das despesas executadas, mês a mês e acumulados nos últimos doze meses, incluído 

o mês de referência. O período de cálculo da despesa com pessoal deve, a exemplo do cálculo da RCL, 

adotar uma base móvel de 12 meses. 

3.2.3 O papel da Despesa com Pessoal 

O papel do Demonstrativo é dar transparência da despesa com pessoal de cada um dos Poderes e órgãos, 

notadamente quanto à adequação aos limites de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Sendo assim, conforme os artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF - a despesa total com 

pessoal não pode ser superior, no caso de municípios, a 60% da Receita Corrente Líquida, sendo este 

limite segregado em: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; e 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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Além do Limite Máximo da despesa com pessoal são estabelecidos outros dois limites para fins de 

controle: limite prudencial, e limite de alerta; respectivamente 95% e 90% do limite máximo do gasto. 

Limite Máximo 54,00% 

Limite Prudencial 
51,30% 

Limite de Alerta 
48,60% 

 

3.2.4 Apuração e Análise da Despesa com Pessoal 

O Quadro 5 demonstra a variação do índice da Despesa Total com Pessoal nos exercícios de 2019 à 2021. 

Quadro Comportamento da Despesa com Pessoal (2019 a 2021) 

Descrição 
 Exercício/Quadrimestre 

2019 2020 2021 

1º Q 2º Q 3º Q 1º Q 2º Q 3º Q 1º Q 2º Q 3º Q 

          

Receita Corrente Líquida¹ 2.091,50 2.163,60 2.294,40 2.355,24 2.433,49 2.425,96 2.521.67 2.571.36 2.626.66

Limite Máximo Gasto (54%) 1.129,41 1.168,34 1.238,98 1.271,83 1.314,09 1.310,02 1.361.70 1.388.53 1.310,02

Despesa com Pessoal 1.011,00 1.034,40 1.082,02 1.123,61 1.158,94 1.228,01 1.253.26 1.231.61 1.418.39 

(%) de Aplicação sobre RCL 48,34% 47,81% 47,16% 47,71% 47,62% 50,62% 49,70% 47,90% 48,98% 

          

Fonte: Anexo I do RGF 2019, 2020 e 2021. 
Notas: 1 - A RCL está sendo apresentada com os valores ajustados, deduzindo as transferências oriundas de emendas individuais e de 

bancada. Valores Expressos em Milhões de Reais. 

Como se observa no Quadro 5, os valores com Despesa Total com Pessoal sofreram uma variação 

negativa de 1,64% entre os anos de 2020 e 2021 no percentual aplicado sobre a Receita Corrente Líquida 

Ajustada. Em termos gerais, a despesa com pessoal sofreu uma variação positiva de 15,50% de 2020 a 

2021, com média de 1,32 bilhão de reais gastos ano de 2020 a 2021. Porém a Receita Corrente Líquida 

Ajustada sofreu variação positiva de 8,27%, fazendo com que o percentual de gasto apurado entre o DTP 

e a RCL tenha aumentado. 

Com isso, o município está dentro do limite de alerta, e próximo ao limite prudencial destacada pela LRF. 

Caso o município venha a ultrapassar o limite prudencial, ficará vedado, de acordo com o art. 22 da LRF, 

concessão de vantagem, aumento, reajuste de remuneração a qualquer título; criação de cargos, empregos 

ou funções públicas; alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; contratação de 

hora extra, dentre outras vedações. 

 

3.3 Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

3.3.1 Composição do Demonstrativo do Ensino 

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE denota 

os recursos públicos destinados à educação, provenientes da receita resultante de impostos e das receitas 



Página 210 Diário Oficial do Município NATAL, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE MAIO DE 2022

Maio Amarelo - Perceba o risco. Proteja a Vida!






vinculadas ao ensino, as despesas com a MDE por vinculação de receita, os acréscimos ou decréscimos 

nas transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – FUNDEB, o cumprimento dos limites constitucionais e outras 

informações para controle financeiro. 

3.3.2 Período de Apuração 

Deverá ser apurado ao final de cada bimestre, e, constitucionalmente, ser aplicado anualmente, em MDE, 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências. Portanto, a observação quanto ao cumprimento do limite mínimo é anual. 

3.3.3 O papel do Demonstrativo do Ensino 

O objetivo da informação é demonstrar e avaliar o cumprimento dos limites mínimos de aplicação em 

MDE, do percentual da receita de impostos destinada ao FUNDEB, do limite mínimo de aplicação dos 

recursos do FUNDEB na remuneração do magistério da educação básica, bem como apresentar 

informações para fins de controle pelo governo e pela sociedade. 

Também constitui fator determinante para a elaboração do demonstrativo, o disposto no art. 25, § 1º, 

inciso IV, alínea b, da LRF, que determina, como condição para o recebimento de transferências 

voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites constitucionais relativos à 

educação e à saúde. 

3.3.4 Apuração e Análise do Demonstrativo do Ensino 

Quadro Comparativo das receitas e despesas para financiamento da Educação 

Detalhamento 6º Bim./2019 6º Bim./2020 6º Bim./2021 

Receita       1.422.804.637,66     1.421.410.168,90 1.675.571.788,79 

Valor Aplicado²    359.907.238,62 382.592.709,01 421.070.365,01 

Valor Mínimo Exigido (25%)          355.701.159,42 355.352.542,23 418.892.947,20 

Percentual Aplicado 25,30% 26,92% 25,13% 

Excedido (+) / Inferior (-)        4.206.079,20 27.240.166,79    2.177.417,81 

Notas: 1- Total da Receita de Impostos em Reais; 2- Total das Despesas em Reais para fins de Limite; 3- Percentual Aplicado no 

Ano em MDE; 4 - Mínimo de 25% das Receitas resultantes de impostos em MDE. 

Fonte: Anexo VIII do RREO (2019, 2020 e 2021) 

 

Ao analisar o Quadro 6, consegue-se visualizar um aumento no 6º bimestre de 2021, nos valores de 

despesas, quando comparado aos últimos dois anos. Os valores das despesas apresentam crescimento nos 

períodos analisados, porém, o percentual em aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino do 

Município diminuiu para 25,13%, mesmo sendo aplicando um valor maior das suas receitas líquidas de 

impostos em educação no ano de 2021. Entretanto, essa queda se dá ao consideravel aumento na receita, 

fazendo com que para se atinja um maior percentual de aplicação, seja tambem necessário uma maior 

quantidade de valor aplicado.  
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Neste contexto, isso sinaliza que o município, embora venha aplicando o mínimo constitucional de 25%, 

ainda necessita rever suas ações voltadas para o ensino básico, angariando esforços no sentido de 

melhorias nas instituições educacionais, na aquisição, manutenção, construção e conservação de 

instalações e equipamentos necessários ao ensino, na aquisição de material didático-escolar, ampliando 

os recursos empregados garantindo o retorno das aulas de forma presencial com a segurança necessária, 

contendo a situação epidemiológica. 

 

3.4 Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.4.1 Composição do Demonstrativo da Saúde 

O Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços públicos de saúde deverá apresentar, de 

maneira geral, as receitas que compõem a base para cálculo do cumprimento do percentual mínimo de 

aplicação em ações e serviços públicos de saúde, as despesas com ações e serviços públicos de saúde, por 

subfunção e por grupo de natureza da despesa, o cálculo do percentual de aplicação para cumprimento do 

limite mínimo de aplicação em ações e serviços públicos de saúde. 

3.4.2 Período de Apuração 

Deverá ser apurada ao final de cada bimestre, devendo ser aplicado anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, quinze por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos. Portanto, a observação 

quanto ao cumprimento do limite mínimo é anual. 

3.4.3 O papel do Demonstrativo da Saúde 

O papel do Demonstrativo é dar transparência e comprovar o cumprimento da aplicação dos recursos 

mínimos nas ações e serviços públicos de saúde conforme estabelece os artigos 5º a 11 da lei 

Complementar nº 141/2012, bem como, apresentar informações para fins de controle pelo governo e pela 

sociedade. 

Também constitui fator determinante para a elaboração do demonstrativo, o disposto no art. 25, § 1º, 

inciso IV, alínea b, da LRF, que estabelece, como condição para o recebimento de transferências 

voluntárias por parte do ente da Federação, o cumprimento dos limites constitucionais relativos à 

educação e à saúde. 

3.4.4 Apuração e Análise do Demonstrativo da Saúde 

Quadro Evolução dos Gastos com Saúde 

Detalhamento 6º Bim./2019 6º Bim./2020 6º Bim./2021 

Receita 1.422.804.637,66 1.394.247.333,06 1.626.960.331,18 

Valor Aplicado 378.471.603,46 411.442.836,86 630.470.550,41 

Valor Mínimo Exigido (15%) 213.420.695,65 209.137.099,96 244.044.049,68 

Percentual Aplicado 26,60% 29,51% 38,75% 

Excedido (+) / Inferior (-) 165.050.907,81 202.305.736,90 386.426.500,73 

Fonte: Anexo XII do RREO (2019, 2020 e 2021) 
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Ao analisarmos o Quadro 7 que se referente à evolução dos Gastos com ações e serviços públicos de 

saúde do Município de Natal, verifica-se elevação no que diz respeito ao percentual aplicado nestas ações. 

Apesar de em 2020 ter um pequeno aumento (em relação a 2019), é verificado uma grande elevação em 

relação a 2021 em comparativo aos dois últimos exercícios. Isso se deve, de maneira geral, pelo aumento 

significativo das diversas medidas e ações para o enfrentamento e contenção da pandemia de Covid-19 

no decorrer do ano, onde as medidas começaram a se efetivar através do Decreto Municipal nº 11.920 de 

17 de março de 2020, razão pelo qual o município se viu obrigado a efetuar gastos relevantes, como por 

exemplo, equipamentos, pessoal, medicamentos e afins para o Hospital de Campanha Municipal de 

Enfrentamento à Covid-19, Centros de Enfrentamento à Covid-19 para o desafogando as outras Unidades 

de Saúde para atenderem outras demandas habituais da população. 

Além disso, o ano de 2021 foi marcado pelo início do processo de vacinação contra a Covid-19, sendo 

necessário toda uma logística para garantir a rápida imunização da população no ciclo vacinal, chegando 

a aplicar três doses em diversas grupos populacionais. Com isso, foram necessários a abertura de vários 

pontos de vacinação, inclusive centros de vacinação. Todos essas ações pressionaram fortemente os 

gastos com as ações da saúde, motivo pelo qual destinou-se 38%, excedendo em mais de R$ 386,4 milhões 

o mínimo constitucional exigido. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como a Lei de Responsabilidade Fiscal determina o acompanhamento periódico da gestão financeira e 

orçamentária dos órgãos governamentais, acreditamos que este relatório facilite o entendimento dos 

Relatórios Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) publicados pela 

Prefeitura Municipal do Natal no último 28 de janeiro, que tem por referência a execução financeira e 

orçamentária de todo o exercício 2021. 

Observamos que a gestão tem apresentado melhoras em vários pontos e, em alguns outros, há situações 

que merecem atenção, dado o risco ou indicador negativo apresentado, conforme destacamos na 

sequência. 

Como pontos positivos podem-se destacar: 

 Recuperação da Arrecadação de Recursos Próprios em valores semelhantes ao que se 

arrecadava antes da pandemia da Covid-19; 

 Capacidade de Execução Orçamentária, tendo em vista que o orçamento realizado foi bem 

aproximado ao planejado; 

 Confortável limite de endividamento, o que possibilita folga para novas operações de 

crédito; 
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 Receita Correte Líquida crescente; 

 Investimentos realizados com recursos próprios; 

 Atendimento aos limites legais mínimos de Educação e Saúde. 

 

Como pontos negativos podem-se destacar: 

 Resultado Orçamentário negativo (déficit orçamentário), em desacordo com o art. 167-A da 

Constituição Federal de 1988; 

 Despesas Corrente em estágio de crescimento superior às Receitas; 

 Elevado índice de Restos a Pagar, sobretudo do último exercício e, mais ainda, em restos a 

pagar não processados, sem a devida disponibilidade de recursos financeiros; 

 Baixa capacidade em investimentos; 

 Despesa Total com Pessoal no Limite de Alerta da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 Indisponibilidade de caixa para liquidar os restos a pagar, sobretudo dos recursos ordinários. 

 

 

Natal/RN, 02 de fevereiro de 2022. 

 

LÍVIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Chefe do Setor de Contabilidade 

 

FELIPE DO NASCIMENTO SILVA
Assessor de Controle Interno 

 

RONALDO JOSÉ RÊGO DE ARAÚJO
Contador-Geral do Município 

 

RODRIGO FERRAZ QUIDUTE
Controlador-Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Contadoria Geral Do Município 

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

Exercício Financeiro 2021 

SUMÁRIO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que todos os entes públicos da federação brasileira adotem 

como medida de transparência e responsabilidade a confecção de Relatórios de Execução Orçamentária 

(RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) para que a população, os órgãos de controle e, mais que isto, a própria 

gestão possam analisar o desempenho da gestão orçamentária. 

Com base nisso, apresenta-se um relato do diagnóstico possível, após a publicação no Diário Oficial do 

Município o desempenho da gestão orçamentária e fiscal da Prefeitura Municipal do Natal referente ao 

exercício financeiro 2021, sempre comparando com os últimos exercícios.

Especificamente com relação aos RECURSOS DE LIVRE alocação, apresenta-se a seguir um panorama 

geral dos mesmos.

 



1 DESEMPENHO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em se tratando da arrecadação dos recursos não vinculados, ou seja, àqueles recursos que são livres para 

tomada de decisão do gestor, o qual tem-se a discricionariedade de alocar esses recursos em qualquer área 

de atuação, seja por meio da ação estratégica da gestão, seja pela pressão das demandas populares, a 

Prefeitura Municipal do Natal conseguiu arrecadar R$ 1.651,7 bi, o que representou 97,3% do que havia 

sido programado na Lei Orçamentária Anual. Esse dado representa o adequado esforço tributário que a 

Prefeitura tem feito no sentido de cumprir e executar todas as ações previstas em seu orçamento inicial. 

Tabela Execução da Receitas de Recursos Livres

  

  

 
Fonte: Balancete da Receita disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
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Outrossim, como o total das receitas arrecadadas (considerando os recursos livres e os vinculados) foi da 

ordem de R$2.990,8 bi, os recursos livres corresponderam a 55,2% da receita arrecadada, o que deixa o 

gestor com maior autonomia no sentido da tomada de decisão na manutenção e prestação dos bens e 

serviços públicos ofertados, seja pela decisão do gestor, seja pela pressão das demandas da população nas 

diversas frentes de atuação da ação governamental, visto que os recursos têm livre alocação.
 

Do mesmo modo, comparando-se as despesas não vinculadas aos recursos livres tem-se o resultado da 

execução orçamentária considerando apenas estes recursos. A Tabela a seguir demonstra sua execução 

durante o exercício 2021.
 

Tabela Resultado Orçamentário (Receitas x Despesas) de Recursos Livres

 

   

   

   

 
Fonte: Balancete da Receita e Despesa disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022). 
 
 
Como se observa, a tensão por gastos durante o exercício foi tamanha ao ponto de necessitar comprometer 

parte do orçamento sem o recurso ainda está disponível financeiramente, a exemplo das várias ações no 

combate e enfrentamento da pandemia da Covid-19, que se alastrou por todo o ano de 2021, exigindo 

ações de disponibilização de leitos, medicamentos, testes Covid-19 e toda a logística necessária para 

vacinar a população natalense.
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2 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS LIVRES 

Quando detalhados os dados de recursos aplicados por Função de despesa, é possível captar o alto nível 

de aplicação de recursos próprios em áreas extremamente importantes para a sociedade. 

Neste sentido, o quadro abaixo detalha o total de recursos aplicados (despesa empenhada) por função da 

despesa, segregando a informação por fonte de recursos: 

 

Função Governamental 
Total 

Empenhado 
Executado com 
Recursos Livres 

% do Empenhado 

Desporto e Lazer                              9,32                               9,32  100,0 

Comércio e Serviços                              5,05                               5,05  100,0 

Encargos Especiais                          366,07                           366,07  100,0 

Segurança Pública                            37,51                             37,50  100,0 

Cultura                            21,18                             21,15  99,8 

Administração                            82,31                             82,17  99,8 

Legislativa                            80,30                             77,61  96,6 

Essencial a Justiça                            48,50                             45,60  94,0 

Assistência Social                            68,86                             52,35  76,0 

Urbanismo                          493,91                           358,95  72,7 

Habitação                              8,46                               5,57  65,8 

Saúde                       1.079,33                           530,12  49,1 

Educação                          555,52                           252,67  45,5 

TOTAL                       3.178,69  1.844,12   

 

 

Dessa forma, podemos destacar a importância da atuação da gestão pública municipal em diversas áreas: 

as funções Desporto e Lazer, Comércio e Serviços, Segurança Pública e os Encargos Especiais da 

Prefeitura Municipal do Natal, todas elas são 100% financiadas com recursos do tesouro municipal ou de 

transferências governamentais; no tocante às funções Cultura, Administração, Legislativa e Essencial à 

Justiça, quase que sua totalidade também são financiados pelos Recursos Livres. Sendo áreas totalmente 

dependentes dos recursos próprios, pois não há outras fontes de financiamentos. 

Mesmo diante de toda essa forte pressão por gastos nessas áreas, quase 50% dos recursos aplicados em 

educação e na saúde decorreram de recursos próprios, percentual que é ainda maior para as despesas 

Habitação (65%), Urbanismo (72%) e Assistência Social (76%). 

Esses números demonstram a responsabilidade e o zelo da gestão em empregar recursos próprios 

(independentes de repasses da União) em áreas de grande interesse social. 
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Em relação aos investimentos realizados, de todo o investimento realizado (R$ 97,7 mi) pela Prefeitura 

do Natal no exercício 2021, R$ 33,6 mi (34%) decorre dos recursos próprios, demonstrando a capacidade 

de investimento que o Município tem para fazer frente a modernização e ampliação dos bens e serviços 

públicos em geral. 

 

3 DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

Durante o exercício 2021, a Controladoria Geral do Município persistiu no trabalho de realizar uma 

“limpeza” nos restos a pagar, com fulcro a reportar a informação mais precisa e com maior qualidade das 

finanças públicas municipais. A redução nos restos a pagar deu-se pelos seguintes motivos: evidências de 

valores inexistentes e/ou incorretos que estavam inscritos em restos a pagar, os quais procedeu-se com o 

seu cancelamento (quando inexistente) e sua regularização no sistema (quando incorretos); baixa por 

força da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que prevê que os restos a pagar têm vigência de 01 ano; e, ainda, 

pela prescrição quinquenal, de acordo com o Decreto Federal nº 20.910/1932. A Tabela a seguir 

demonstra os saldos de restos a pagar que existia no iniciou do exercício 2021 e como resultou ao término 

do exercício.



Tabela Saldo de Restos a Pagar por Fonte de Recursos

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Fonte: Anexo 07 do RREO e 05 do RGF disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal do Natal (2022).
 
 
Em que pese a execução financeira do ano de 2021 tenha reduzido os restos a pagar em 43%, saindo do 

patamar de R$ 1,1 bi para R$ 540 mi, a execução do orçamento de 2021 inscreveu outros R$ 599,5 mi, 

elevando, no todo, os restos a pagar em 11%, se comparado ao saldo inicial do exercício 2021. Este dado 

é preocupante, pois demonstra um elevado grau de comprometimento de despesas de um exercício para 

o outro, impactando no nível de endividamento da Prefeitura Municipal do Natal e dificultando sua 

capacidade de liquidez. 
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É mais preocupante ainda observar que, de todos os restos a pagar, 56% dependem de recursos livres, 

pois demonstra a pressão que os restos a pagar fazem sobre os recursos do tesouro, o que pode impactar 

novos projetos e políticas que a gestão deseje implementar no futuro. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como a Lei de Responsabilidade Fiscal determina o acompanhamento periódico da gestão financeira e 

orçamentária dos órgãos governamentais, acreditamos que este relatório facilite o entendimento dos 

Relatórios Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e de Gestão Fiscal (RGF) publicados pela 

Prefeitura Municipal do Natal no último 28 de janeiro, que tem por referência a execução financeira e 

orçamentária de todo o exercício 2021. 

Observamos que a gestão tem apresentado melhoras em vários pontos e, em alguns outros, há situações 

que merecem atenção. De forma resumida, podem-se destacar:

 Esforço tributário na arrecadação dos recursos próprios, uma vez que 97% dos recursos não 

vinculados que foram projetados na Lei Orçamentária Anual foram efetivamente arrecadados. 

Esses recursos são importantes, pois são de livre vinculação por parte das demandas e 

necessidades da população como um todo, dotando o gestor de maior capacidade de decisão de 

implementar as políticas públicas; 

 Adequada capacidade de provir bens e serviços ofertados à população, tendo em vista que mais 

que aproximadamente 50% dos recursos aplicados em saúde e educação decorreram de recursos 

próprios, percentual que é ainda maior para as despesas Habitação (65%), Urbanismo (72%) e 

Assistência Social (76%).
 Do mesmo modo, de todo o investimento propriamente dito realizado pela Prefeitura do Natal 

durante o exercício 2021, mais especificamente no que diz respeito à modernização e ampliação 

dos bens e serviços públicos em geral, 33% decorreram dos recursos próprios, demonstrando 

adequada capacidade de investimento que o Município tem para fazer frente estas demandas.
 

Natal/RN, 02 de fevereiro de 2022. 





LIVIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Chefe do Setor de Contabilidade 

 
 
 

RONALDO JOSÉ RÊGO DE ARAÚJO 
Contador-Geral do Município 

 

 

FELIPE DO NASCIMENTO SILVA 
Assessor de Controle Interno 

 

 

 

RODRIGO FERRAZ QUIDUTE 
Controlador-Geral do Município 
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INSCRIÇÃO BAIXA
RESTOS A PAGAR

1 Fornecedores 131.497.515,83 92.755.494,14 102.697.592,61 121.555.417,36
2 Pessoal a Pagar 7.077.646,20 41.946.237,53 6.528.086,69 42.495.797,04
3 Encargos Sociais a Pagar 443.568.151,74 109.438.291,65 45.538.528,31 507.467.915,08
4 Outros 37.019.405,47 8.869.135,65 12.596.392,82 33.292.148,30

    SUBTOTAL 619.162.719,24 253.009.158,97 167.360.600,43 704.811.277,78                                 
    

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR
Interna em Contratos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externa em Contratos 0,00 0,00 0,00 0,00
Parcelamentos a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros 0,00 0,00 0,00 0,00

    SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 14.083,75 264.008.116,99 264.009.670,46 12.530,28                                          
    SUBTOTAL 14.083,75 264.008.116,99 264.009.670,46 12.530,28

DÉBITOS EM TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00
    SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

619.176.802,99 517.017.275,96 431.370.270,89 704.823.808,06TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2021

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR R$ 

SALDO PARA
O EXERCÍCIO SEGUINTE R$

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO 
TÍTULOS

Álvaro Costa Dias Ronaldo José Rêgo de Araújo Rodrigo Ferraz Quidute
Prefeito do Município Contador Geral do Município Controlador-Geral do Município
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FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
PORTARIA Nº 62/2022 – GP/FUNCARTE DE 29 DE ABRIL DE 2022. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os seguintes membros para compor a Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal do Livro e da Leitura (CMLL):
- Maria do Socorro Bento
- Maria Carolina Guerreiro Ferreira
- Cristiane Severo da Silva 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÁCIO TAVARES DE FREITAS GALVÃO
Presidente

COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL
TERMO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 011/22
É dispensado a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
Contratação Direta – Valor abaixo do limite legal para Licitação Dispensável - possibilidade 
legal – Aplicação do novo estatuto Jurídico das Empresas Estatais – Lei nº 13.303/2016 
- Artigo 29º, Inciso II e Artigo 26º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
URBANA, conforme parecer exarado no processo.
Nº DO PROCESSO: 20220282854
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais 
compreendendo reserva, emissão, marcação e entrega dos bilhetes de passagens com 
disponibilidade de marcação via web
NOME DO CREDOR: EMBARQUE JA VIAGENS E TURISMO LTDA. 
CNPJ: 10.477.835/0001-90
ENDEREÇO: Avenida Prudente de Morais, 4283 - Edifcio Tawfic Hasbun - Sala 01 - Lagoa 
Nova - Natal/RN  - CEP 59.075-700
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
Atividade: 15.122.001.2-296 - Manutenção e Funcionamento da URBANA
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.3.3 - Passagens e Despesa com Locomoção
Sub-Elemento: 99 - Passagen
Fonte: 15000000
Anexo: 1
Reduzido: 13400
Valor: RS 20.000,00 (vinte mil reais)
Natal, 29 de abril de 2022.
Joseildes Medeiros da Silva-Diretor Presidente

PESQUISA MERCADOLÓGICA – 1ª Chamada
PROCESSO:  20220349428
A COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS – URBANA, através da Gerência Administrativa, no uso 
de suas atribuições legais e em observância aos dispositivos da Lei Federal nº. 13.303/2016, 
bem como aos princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, disciplinados no 
art. 37 da Constituição Federal e, ainda, considerando a necessidade legal de realização de 
ampla pesquisa mercadológica para fins de parâmetro de preço com a realidade do mercado 
atual, nos termos do Decreto n.º 11.247/2017, TORNA PÚBLICA a realização da pesquisa 
mercadológica de para  contratação de empresa referente Serviço de locação de CFTV para 
monitoramento eletrônico das dependências da URBANA, CONFORME ABAIXO DESCRITO.

Item Material Unid. Quant.
1 Câmeras JFL em HD-tv 1.2MPS com alcance de 30M Und 20
2 DVR para 16 câmaras em HD-tvi JFL + HD Und 01
3 DVR para 04 câmaras em HD-tvi JFL + HD Und 01
4 Fonte de alimentação 10A Und 03
5 Conversor Balum até 400m Und 20
6 Monitor TV 32 polegadas com entrada HDMI Und 02
7 Cabo de rede 500m Cat. 5 azul Mt 100

A Pesquisa tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, e a 
documentação deverá ser entregue nesta Companhia, localizada na Rua Drº Mário Negócio, 
nº 2389, Quintas, CEP 59.040-000 – Natal/RN, ou encaminhada para o e-mail guilherme.
pessoa@natal.rn.gov.br Maiores informações através do telefone (84) 3232- 8772, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. 
Natal/RN, 29 de abril de 2022.
Guilherme Pessoa da Costa Junior-Gerente Administrativo

PESQUISA MERCADOLÓGICA – 3ª Chamada
PROCESSO: 20220289530
A COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS – URBANA, através da Gerência Administrativa, 
no uso de suas atribuições legais e em observância aos dispositivos da Lei Federal nº. 
13.303/2016, bem como aos princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, 
disciplinados no art. 37 da Constituição Federal e, ainda, considerando a necessidade legal 
de realização de ampla pesquisa mercadológica para fins de parâmetro de preço com a 
realidade do mercado atual, nos termos do Decreto n.º 11.247/2017, TORNA PÚBLICA a 
realização da pesquisa mercadológica de para  contratação de empresa referente serviços 
de recarga de extintores e manutenção com teste hidrostatico e pintura.

A Pesquisa tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, e a 
documentação deverá ser entregue nesta Companhia, localizada na Rua Drº Mário Negócio, 
nº 2389, Quintas, CEP 59.040-000 – Natal/RN, ou encaminhada para o e-mail guilherme.
pessoa@natal.rn.gov.br Maiores informações através do telefone (84) 3232- 8772, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. 
Natal/RN, 29 de abril de 2022.
Guilherme Pessoa da Costa Junior-Gerente Administrativo

PESQUISA MERCADOLÓGICA – 3ª Chamada
PROCESSO: 20220060274
A COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS – URBANA, através da Gerência Administrativa, no uso 
de suas atribuições legais e em observância aos dispositivos da Lei Federal nº. 13.303/2016, 
bem como aos princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, disciplinados no 
art. 37 da Constituição Federal e, ainda, considerando a necessidade legal de realização de 
ampla pesquisa mercadológica para fins de parâmetro de preço com a realidade do mercado 
atual, nos termos do Decreto n.º 11.247/2017, TORNA PÚBLICA a realização da pesquisa 
mercadológica de para aquisição de gas de cozinha conforme abaixo descrito.
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

01
Botijão gás liquefeito de petróleo – GLP, material: chapa aço, tipo gás: 
propano – butano, capacidade botijão: 13kg, normas técnicas; abnt 
8.460, características adicionais: cheio.

Und. 30

A Pesquisa tem o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação, e a 
documentação deverá ser entregue nesta Companhia, localizada na Rua Drº Mário Negócio, 
nº 2389, Quintas, CEP 59.040-000 – Natal/RN, ou encaminhada para o e-mail guilherme.
pessos@natal.rn.gov.br Maiores informações através do telefone (84) 3232- 8772, de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. 
Natal/RN, 29 de abril de 2022.
Guilherme Pessoa da Costa Junior-Gerente Administrativo

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS  DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NATAL
PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 016/2022
A Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal – ARSBAN, 
localizada na Rua da Conceição, 615, Cidade Alta – Natal/RN, E-mail: arsban.adm@gmail.
com, telefones: (84) 3232-3398 / 3232 9313, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública, para conhecimento dos interessados, a 
realização da pesquisa mercadológica, abaixo especificada:
PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 016/2022 – PROCESSO: 20220437165
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA SEDE DA ARSBAN
A Pesquisa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.
As informações encontram-se à disposição dos interessados no endereço citado, no horário 
de 8h00min às 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira, conforme requisitos e condições 
legais dispostos na Legislação permanente.
Natal, 29 de abril de 2022
Estefânia Maria Rodrigues Filgueira-Diretora do departamento Administrativo e Financeiro 
– ARSBAN-Mat. 68.928-9

PRESIDENTE: VEREADOR PAULO FREIRE
1º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR KLAUS ARAUJO 2º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR 

LUCIANO NASCIMENTO 3º. VICE-PRESIDENTE: VEREADORA JÚLIA ARRUDA 
1º. SECRETÁRIO: VEREADOR FELIPE ALVES 2º. SECRETÁRIO: VEREADOR AROLDO 
ALVES 3º. SECRETÁRIO: VEREADOR PRETO AQUINO  4º. SECRETÁRIO: VEREADOR 

NIVALDO BACURAL.

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

PORTARIA Nº 0129/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete do Vereador Eribaldo  Medeiros:
ANDREZA CAROLINE LIMA AMORIM ASSESSOR PARLAMENTAR 2
ELIS GARDENIA CAVALCANTE BEZERRA ASSESSOR PARLAMENTAR 2
MARY DAYANA FONSECA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR 6
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0130/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete do Vereador Tércio Tinoco:
ANA RAQUEL MONTENEGRO BATISTA LINS ASSESSOR PARLAMENTAR 5
HUDSON HENRIQUE MACENA ASSESSOR PARLAMENTAR 6
VICTOR LYRA CORREIA DO MONTE ASSESSOR PARLAMENTAR 3
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO
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PORTARIA Nº 131/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019, 
RESOLVE:
  Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para ocupar o cargo em comissão 
discriminado, com lotação no Gabinete do Vereador Tercio Tinoco:
AUGUSTO CESAR FIALHO WANDERLEY FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR 6
HUDSON HENRIQUE MACENA ASSESSOR PARLAMENTAR 5
WENDERVAL GOMES DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR 3

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0132/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete do Vereador Aldo Clemente:
EDUARDO AUGUSTO NASCIMENTO MAIA ASSESSOR PARLAMENTAR 5
JADERLAN LÚCIO DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR 6

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 133/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para ocupar o cargo em comissão 
discriminado, com lotação no Gabinete do Vereador Aldo Clemente:
EDUARDO AUGUSTO NASCIMENTO MAIA ASSESSOR PARLAMENTAR 4
JADERLAN LUCIO DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR 5
GLEYSI PATRICIA SILVA DE MEDEIROS ASSESSOR PARLAMENTAR 6
LUANA FERNANDES GUERRA ASSESSOR PARLAMENTAR 5

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0134/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora SILVANA MACEDO DE SOUZA, do cargo em comissão de 
Assistente Técnico 1 do Setor de TI e Suporte de Sistemas.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0135/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SAMUEL LINS DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Assistente 
Técnico 1 no Setor de TI e Suporte de Sistemas.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 04  de  abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0136/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora SAMARA FERNANDES DE LIRA HONORIO, do cargo em 
comissão de Assistente Técnico 2 do Setor do Gabinete da Presidência.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0137/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor FABIO PERRUCI DE PAIVA, do cargo em comissão de Assistente 
Técnico Legislativo 2 da Escola Legislativa “Wilma de Farias”.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE 
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0138/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão discriminados:
Gabinete do Vereador Felipe Alves:
ILO JOSE DE FRANCA ARANHA ASSESSOR PARLAMENTAR 5
YASMIM ANGELO MARIANO ASSESSOR PARLAMENTAR 6

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29 de abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0139/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FABIO PERRUCI DE PAIVA, para ocupar o cargo em comissão de Assistente 
Técnico 2 no Gabinete da Presidência.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29  de  abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0140/2022-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ILO JOSÉ DE FRANÇA ARANHA, para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente Técnico Legislativo 2 na Escola Legislativa “Wilma de Farias”.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 29  de  abril de 2022.
PAULO FREIRE – PRESIDENTE
FELIPE ALVES – PRIMEIRO SECRETÁRIO
AROLDO ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2022
PROCESSO N° 093/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, CONSIDERANDO TUDO O QUE CONSTA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021, VEM EMITIR A PRESENTE 
DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 05/2022, QUE 
HAVIA SIDO EMITIDO EM 23/03/2022 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
30/03/2022, AMPARADA NO ART. 24, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, 
PARA A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LEONARDO VASCONCELOS GERMANO DA SILVA, CNPJ: 
08.228.017/0001-02, VISANDO À AQUISIÇÃO DE DUAS CADEIRAS DE RODAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.300,00 (QUATRO 
MIL E TREZENTOS REAIS). CONSTATOU-SE ERRO NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA, NO 
TOCANTE AO VALOR OFERTADO, COMPROMETENDO ASSIM A SUA CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME.  
OUTROSSIM, INFORMO QUE NÃO HOUVE PREJUÍZO PARA O ERÁRIO PÚBLICO, TENDO EM VISTA 
QUE NÃO HOUVE PAGAMENTO DO REFERIDO OBJETO. DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO A 
ANULAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA N. 05/2022. LOCAL E DATA: NATAL/RN, 25 DE ABRIL DE 
2022. ASSINATURA: PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE/PRESIDENTE.

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL. CONTRATADA: NELY DE PAULA SALDANHA. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA CAMPOS SALES, 707, TIROL EM 
NATAL/RN, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS MODIFICAÇÕES POSTERIORES. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS: 1500.000 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO – 
ANEXO III; ATIVIDADE/PROJETO: 01.031.001.2.007 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA – ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA. VALOR GLOBAL: R$ 220.111,68 (DUZENTOS E VINTE MIL, CENTO E ONZE 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). LOCAL E DATA: NATAL/RN, 28 DE ABRIL DE 2022. 
ASSINATURAS: PAULO FREIRE-PRESIDENTE/ FELIPE ALVES - PRIMEIRO SECRETÁRIO / 
AROLDO ALVES - SEGUNDO SECRETÁRIO
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OUTRAS PUBLICAÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 05/2022-CMAS                   
Dispõe sobre aprovação de deliberações ocorridas na 274ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS/Natal
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NATAL, criado pela lei nº 4.657 de 
26 de Julho de 1995, no uso de suas atribuições estatutárias, e de acordo com o seu 
Regimento Interno, e; 
CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Assistência Social, são instâncias 
deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social que têm suas 
competências definidas na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS/ Nº8.742) de 07 de 
Dezembro de 1993 e complementadas por legislação específica; 
CONSIDERANDO o Art. 3º, § 1º da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS/ Nº8.742) de 
07 de Dezembro de 1993 que dispõe sobre a Assistência Social e dá outras providências;
CONSIDERANDO as deliberações deste Colegiado em Reunião Ordinária, realizada em 28 de 
abril de 2022, conforme consta em ATA,
RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a execução da despesa orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FUMAS, referente ao período de janeiro a março de 2022, conforme detalhamento 
apresentado no Ofício 1044/2022 – SEMTAS/SEMTAS.
Art. 2º – Aprovar o aditamento do prazo para as instituições encaminharem a documentação 
para atualização cadastral junto a este Conselho, até o dia 31 de maio do corrente ano.
Art. 3º –  A presente Resolução retroage seus efeitos ao dia 28 de abril de 2022.
Conselheiros presentes na reunião e responsáveis pela aprovação desta Resolução:
Alessandra Maria Pierre Macêdo da Costa - SMS
Dicla Naate da Silva – SME
Ilena Felipe Barros - UFRN
Ivanise Laurentino da Silva – Centro Educacional Dom Bosco
Milízia Brandão Meza Ucella - SEMPLA
Neurivânia da Silva – Representante dos Usuários
Leiliana Araújo de Lima – Casa do Menor Trabalhador
Thamires – Conselho Regional de Psicologia
Saulo Spinelly Florêncio da Cunha - SEMTAS
Wesley de Lima Caetano – SEL
Natal, 29 de abril de 2022.
Saulo Spinelly – Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  (CMAS/Natal)

 

Valores em R$ 1,00
ATIVO Nota 2021 2020

  CIRCULANTE 1.169.870     1.496.716                            
Caixa e Equivalentes de caixa 4 1.067.153     1.124.652                            
Créditos a  receber 5 102.718        372.064                               

  NÃO CIRCULANTE 662.787        727.809                               
  IMOBILIZADO 6 662.787        721.469                               

 Imobilizado 1.983.692     1.933.488                            
   ( - ) Depreciação Acumulada (1.320.905)    (1.212.018)                           

  INTANGÍVEL -                6.340                                   
 Software -                126.801                               

   ( - ) Amortização Acumulada -                (120.460)                              

TOTAL DO ATIVO 1.832.657     2.224.525                            

PASSIVO Nota 2021 2020
  CIRCULANTE 332.602        364.591                               

Fornecedores 68.343          20.705                                 

Obrigações com Empregados 7 31.479          25.122                                 
Obrigações Tributárias 5.427            246                                      
Recursos de Projetos 8 39.183          121.236                               
Provisões Trabalhistas 7 183.095        196.483                               
Outras Obrigações 5.075            798                                      

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.500.055     1.859.934                            
    Patrimônio Social 9 1.865.575     1.443.924                            
    Superávit/Déficit do Exercício (365.520)       416.010                               

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.832.657     2.224.525                            

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

     ________________________________
Francisca Soares de Souza

CPF: 481.779.144-49
Maria Abigail Gomes Ribeiro

CPF: 155.974.584-34

__________________________       
José Luís Leiros Cunha
Contador CRC/RN 5574

ADOTE  - ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO AOS DEFICIENTES
CNPJ: 08.679.011/0001-51
 BALANÇO PATRIMONIAL 

DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

Natal (RN), 31 de dezembro de 2021.

_______________________________
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DISCRIMINAÇÃO Nota 2021 2020

RECEITA OPERACIONAL 2.842.280                                      2.881.079                                      
Com Restrição 10 332.542                                         226.318                                         

SEMTAS 166.224                                         166.224                                         
PNAE (Merenda) 11.748                                           -                                                 
Projeto PMN -                                                 60.093                                           
Convênio Adote/Semtas 60.093                                           -                                                 
Convênio Criança Esperança 44.476                                           -                                                 
Convênio Semtas - Emenda Parlamentar 50.000                                           -                                                 

Sem Restrição 11 2.509.738                                      2.654.762                                      
Receitas de Atendimento SUS 1.083.499                                      1.242.785                                      
Doações Telemarketing 1.388.752                                      1.389.129                                      
Doações Diversas 11.709                                           800                                                
Doações CCA Bazar 10.993                                           -                                                 
Programa Nota Potiguar 14.696                                           22.047                                           
Contribuições de Sócios 90                                                  

CUSTOS OPERACIONAIS (2.517.221)                                     (1.974.594)                                     
Com Programas (Atividades)

Custos  com  Assistência Social 12.1 (1.202.796)                                     (1.319.068)                                     
Despesas com Pessoal Próprio (899.639)                                        (877.634)                                        
Despesas Gerais (296.421)                                        (441.434)                                        
Despesas Com Projetos/Convênio (6.735)                                            -                                                 

Custos com Educação 12.2 (520.694)                                        (225.129)                                        
Despesas com Pessoal Próprio (410.413)                                        (225.129)                                        
Despesas Gerais (110.281)                                        -                                                 

Custos com Assistência a Sáude 12.3 (793.731)                                        (430.398)                                        
Despesas com Pessoal Próprio (690.676)                                        (423.058)                                        
Despesas Gerais (103.055)                                        (7.339)                                            

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 325.059                                         906.485                                         

DESPESAS OPERACIONAIS (686.605)                                        (470.280)                                        
  Despesas  Administrativas (686.605)                                        (470.280)                                        

Despesas com Pessoal Próprio (343.988)                                        (246.967)                                        
Serviços de Terceiros (82.028)                                          (6.880)                                            
Depreciação e amortização (115.227)                                        (119.638)                                        
Despesas Gerais (145.363)                                        (96.796)                                          

RESULTADO FINANCEIRO (3.974)                                            (20.195)                                          
Despesa Financeira (35.653)                                          (33.056)                                          
Receita Financeira 31.679                                           12.861                                           

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO (365.520)                                        416.010                                         

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

____________________________
Francisca Soares de Souza

CPF: 481.779.144-49

ADOTE  - ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO AOS DEFICIENTES
CNPJ: 08.679.011/0001-51

DEMONSTRAÇÃO DOS SUPERÁVITS/DÉFICITS 
DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

CPF: 155.974.584-34

________________________________
José Luis Leiros Cunha
Contador CRC/RN 5574

Natal (RN), 31 de dezembro de 2021

____________________________
Maria Abigail Gomes Ribeiro
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DISCRIMINAÇÃO PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERÁVIT/DÉFICIT TOTAL
Saldo em 31 de dezembro de 2019 1.605.092                      (163.748)                        1.441.344                      

Ajuste do exercício anterior 2.580                             2.580                             
Superávit do Exercício 416.010                         416.010                         
Incorporação do Déficit do Exercício Anterior (254.606)                        254.606                         -                                 
Incorporação do Superávit do Exercício Anterior 90.858                           (90.858)                          -                                 

Saldo em 31 de dezembro de 2020 1.443.924                      416.010                         1.859.934                      
Ajuste do exercício anterior 5.642                             5.642                             
Déficit do Exercício (365.520)                        (365.520)                        
Incorporação do Déficit do Exercício Anterior 416.010                         (416.010)                        -                                 
Incorporação do Superávit do Exercício Anterior

Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.865.575                      (365.520)                        1.500.055                      

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Francisca Soares de Souza
CPF: 481.779.114-49

ADOTE  - ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO AOS DEFICIENTES
CNPJ: 08.679.011/0001-51

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL
DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

Natal (RN), 31 de dezembro de 2021

________________________________________ ___________________________________
Maria Abigail Gomes Ribeiro

CPF: 155.974.584-34   

 ________________________________
José Luís Leiros Cunha
Contador CRC/RN 5574
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DISCRIMINAÇÃO 2021 2020
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (7.296)                            714.312                         
 Déficit/Superávit (365.520)                        416.010                         

 Ajustes do Exercício anterior 5.642                             2.580                             
 Depreciação/Amortização 115.227                         119.638                         

 Déficit/Superávit  Ajustado (244.651)                        538.228                         
Aumento (Diminuição) nos Ativos Circulantes 269.345                         164.524                         

 Outros Valores a Receber 316.252                         116.287                         
 Adiantamentos a Empregados (46.907)                          48.237                           

Aumento (Diminuição) nos Passivos Circulantes (31.989)                          11.560                           
Fornecedores de bens e serviços 47.639                           4.930                             
Obrigações com Empregados 6.357                             (12.078)                          
Obrigações Tributárias 5.180                             24                                  
Recursos de Convênios em Execução (82.053)                          79.680                           
Provisões trabalhistas (13.389)                          (60.996)                          
Outras Obrigações 4.276                             -                                 

Fluxo de Caixa Atividades Financiamentos -                                 -                                 
-                                 -                                 

Fluxo de Caixa Atividades Investimentos (50.204)                          (1.681)                            
 Aquisição de Imobilizado (50.204)                          
 Ajuste de Imobilizado (1.681)                            

( =) Aumento líquido de Caixa e Equivalentes de caixa (57.500)                          712.632                         

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 1.124.653                      412.021                         
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 1.067.153                      1.124.653                      

Variação das Disponibilidades (57.500)                          712.632                         

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 ________________________________
José Luís Leiros Cunha
Contador CRC/RN 5574

ADOTE - ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO AOS DEFICIENTES
CNPJ: 08.679.011/0001-51

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

DEMONSTRAÇÃO DO AUMENTO (REDUÇÃO) DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Natal (RN), 31 de dezembro de 2021

      ___________________________________
Maria Abigail Gomes Ribeiro

CPF: 155.974.584-34   
Francisca Soares de Souza

CPF: 481.779.114-49

________________________________________
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Maio Amarelo - Perceba o risco. Proteja a Vida!

NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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